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Excelentíssimo Senhor Doutor 6º Promotor de Justiça da Comarca de Botucatu-SP 
 
 
 
Patrimônio Público 
Ato de improbidade 
 
 

 
ROSELI ANTUNES DA SILVA IELO, Assistente social, 

vereadora no município de Botucatu na legislatura 2017/2020, portadora do RG 29.411.450-
6 e CPF 256.111.568-27, com endereço nessa cidade, à Rua Napoleão Laureano, nº 17, 
vem pela presente, NOTICIAR FATOS e requerer abertura de inquérito civil, e criminal, se o 
caso, para apuração de condutas tipificadas como improbidade administrativas, cometidas 
pelos seguintes agentes públicos: 

 
1 João Cury Neto – prefeito de Botucatu – 2009/2016; 
 
2 Mario Eduardo Pardini Affonseca – prefeito de Botucatu – 
2017/2020; 
 
3 André Luiz Peres – secretário de obras em Botucatu – 2009/2016; 
vice-prefeito de Botucatu – 2017/2020; 
 
4 Willian Silva – secretário de infraestrutura em Botucatu – 2020; 

 
com a participação das empresas: 
 

5 Objetiva Administração em Recursos Ltda (antiga Christof Serviços 
Ltda) – CNPJ 09.185.894/0001-06, cuja proprietária é Viviane de Luzia 
Rodrigues Cabral – CPF 280.424.168-81; 
 
6 Objetiva Administração em Recursos Eireli – CNPJ 09.185.894/0001-
06, cuja proprietária é Viviane de Luzia Rodrigues Cabral – CPF 
280.424.168-81 

 
7 Equipe Serviços Humanizados Eireli – em 01/10/2019 (antiga 
Objetiva Administração de Serviços Eireli) – CNPJ 13.109.093/0001-39, 
cuja proprietária é Adriana Cristina da Silva – CPF 314.384.298-94, 

 
 
e de terceiros, em elo entre as empresas e os agentes públicos: 
 
 

8 Kátia M Merlini e Silva; 
 
9 Renata Cristina Merlini Peres; 
 
10 Ana Paula Avelino Peres; 
 
11 Cláudio Peres Junior, 
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conforme descrição fática que segue. 
 
 
Relação entre os agentes públicos, empresas e terceiros 
 

Verificou-se a seguinte relação entre os agentes públicos, 
empresas e terceiros, com laços de amizade e parentesco, e de interesse mútuo, como 
segue: 
 
 
João Cury foi prefeito do município no período de 2009/2016 e teve como seu secretário de 
obras (atual secretaria de infraestrutura) André Peres. 
 
João Cury foi sucedido por Mario Pardini, que teve como vice, por indicação, André Peres. 
 
André Peres, além de vice, assumiu, durante todo o mandato, até o período de 
descompatibilização, a secretaria de infraestrutura; após, até então, assumiu Willian Silva. 
 
Katia e Ana Paula representaram as empresas Objetiva e Equipe nos contratos firmados 
com a prefeitura, durante o período de 2009/2020. 
 
Katia e Renata são irmãs. Kátia é esposa do atual secretário Willian e cunhada do André 
Peres. 
 
Renata é a esposa do André Peres. 
 
Ana Paula é esposa de Cláudio Peres Junior, irmão de André Peres 

 
 

Para melhor visualização da relação, temos o seguinte 
organograma: 
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HISTÓRICO 
 

Devido a função parlamentar, informo que inúmeros relatos e “denúncias” 
de servidores públicos e funcionários das empresas mencionadas chegaram a essa 
vereadora, acerca de eventuais irregularidades que estariam ocorrendo há pelo menos 9 
(nove) anos na Prefeitura Municipal de Botucatu. 

 
Tais problemas remetem à gestão do então Prefeito João Cury Neto - 

PSDB (mandato 2009-2016), que tinha como secretário de obras André Luiz Peres, que 
foi indicado para concorrer às eleições municipais de 2016 (2017/2020) como candidato a 
vice, na chapa então vencedora, que teve como candidato à prefeito Mario Eduardo Pardini 
Affonseca – PSDB (mandato 2017-2020). 

 
Atualmente, André Peres está desincompatibilizado da pasta, e filiado ao 

Partido DEM para disputar a reeleição como vice Prefeito, juntamente com Mário Pardini. 
 
Relatos de servidores e funcionários informaram que essas empresas 

poderiam ser de propriedade do vice-prefeito – André Peres, em razão do seu efetivo 
comando no dia a dia de trabalho, e pelas contratações de funcionários terceirizados, então 
realizadas na sede da própria secretaria de obras, ou no recebimento de currículos, e por 
vezes, na casa da sua cunhada Sra. Kátia M. e Silva, localizada à Rua Germino Daltin, nº 
420 – Vila Jardim Botucatu/SP. 

Citam, ainda, os servidores, direcionamento e favorecimento na 
realização dos contratos de prestação de serviços e de mão de obra para diversas 
secretarias da prefeitura de Botucatu, ressaltando como requisito o vínculo parentesco com 
as representantes das empresas. 
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Tais situações é voz corrente na Prefeitura de Botucatu, em especial pelos 
funcionários da Secretaria de Obras que convivem com o Secretário André Peres e os 
funcionários terceirizados. Funcionários esses que conhecem todo o histórico funcional 
regresso do secretário André Peres e Willian, e hoje, os veem desfrutando de veículos alto 
padrão, imóveis, e recentemente ostentou um Prédio Comercial, com avaliação aproximado 
em 2 milhões de reais, situado a rua José Vitoriano Vilas Boas, n. 1198 – Centro para suas 
filhas, exercerem seus trabalhos de maquiagem de noivas. 

 
Reclamações dos funcionários terceirizados chegaram aos vereadores da 

Câmara Municipal requerendo ajuda para que a empresa honrasse seus direitos trabalhistas, 
como pagamento salarial em dia, reajustes salarial devido com a ausência no repasse do 
dissídio da categoria, bem como reclamação do desconto de contribuição sindical realizada 
na folha de pagamento pela empresa, sem autorização dos funcionários, mesmo estes terem 
assinado carta aos sindicatos pelo não desconto da contribuição. 

 
As empresas Objetiva Administração de Recursos Eireli, e Objetiva 

Administração de Serviços Ltda-ME, essa última, com alteração recente do nome da 
empresa, para Equipe Serviços Humanizados Eireli, tem como representantes, assinando os 
contratos firmados com a Prefeitura, a Sra. Kátia M. Merlini e Silva e Ana Paula Avelino 
Peres, ambas cunhadas do Vice-Prefeito e ex-secretário de Obras e Infraestrutura André 
Peres, como se observa nos contratos e respectivos aditivos (anexos). 

 
Diante das informações supracitadas, visando verificar a existência dos 

princípios norteadores quanto a impessoalidade e moralidade na administração pública, e 
após análise minuciosa dos contratos firmados entre as partes para compreensão de 
possível direcionamento e favorecimentos as empresas, com representantes de parentes, 
bem como irregularidades de atos administrativos em diversos contratos que justificaria os 
favorecimentos, e consequentemente dano ao erário, é que se faz a presente representação. 
 
 
Dos documentos analisados 

 
Foram analisados contratos e aditivos extraídos do portal da 

transparência do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Botucatu, para análise, das 
empresas: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO EM RECURSOS EIRELI, com 16 contratos e 68 
termos de aditamento, no período de 2011 a 2017; OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA-ME / EQUIPE SERVIÇOS HUMANIZADOS EIRELI, com 28 contratos e 
77 termos de aditamentos, no período do ano de 2013 até o mês de maio de 2020, 
totalizando,  “as duas empresas Objetivas” 44 contratos e 145 termos de aditamentos, nos 
últimos nove anos. 

 
OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO EM RECURSOS EIRELI 

Pagamentos de 2011 à 2015 = 7.712.075,34 (dados obtido portal transparência antigo) 

Pagamentos de 2016 à 2020 = 4.377.303,53 (dados obtidos portal transparência novo) 

                                       Total = 12.089.378,87 

 

OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME / EQUIPE SERVIÇOS 

HUMANIZADOS EIRELI 

Pagamentos de 2011 à 2015= 1.756.056,55 (dados obtido portal transparência antigo) 
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Pagamento de 2016 à 2020= 16.132.215,81  (dados obtidos portal transparência novo) 

                                       Total =   18.634.328,91 

 
 

Das irregularidades verificadas  
 
Três foram as principais irregularidades verificadas nos contatos 

mencionados, a saber: 1- aditamentos após vencimento dos contratos; 2- reajustes para 
além dos índices inflacionários contatados; e 3- vínculo de parentesco entre representantes 
das empresas e agentes públicos. 

 
As empresas estão sediadas em municípios outros, mas em 

Botucatu são representadas nos contratos havido com o poder público por pessoas ligadas 
ao André Peres, no caso, suas cunhadas. 

 
Tais pessoas, inclusive, usam suas próprias residências para as 

tratativas com os empregados destas, inexistindo qualquer base na cidade. 
 
O serviço prestado, via de regra, mão de obra, desobriga tais 

empresas a manterem grandes estruturas operacionais, é certo, mas a forma de atuação, o 
vínculo de parentesco de tais representantes com agentes públicos, e as irregularidades 
verificadas permite supor um direcionamento na contratação, sobrepreço e, até mesmo, 
encobertamento dos verdadeiros proprietários, transcendendo a meros atos de improbidade 
administrativa. 
 
 
Especificação dos contratos 

 
No extrato dos contratos que seguem, foram indicadas as 

irregularidades verificadas, além das descrições dos serviços e preços, que podem ser 
confrontados com os próprios contratos e aditivos que seguem em anexo. 

 
Via de regra, os contratos foram firmados por período de 12 

meses, prorrogados até 60 meses, sendo que muitas das prorrogações foram assinadas 
após o vencimento inicial do contrato, em dias e, em alguns casos, meses. 

 
Verificou-se, ainda, aditamento prevendo pagamento de reajuste 

de forma retroativa, em meses, além de reajuste, visando a manter o equilíbrio econômico-
financeiro, sem a necessária motivação, ou ainda, logo no início do contrato, para além dos 
índices inflacionários contratados. 
 
 
Irregularidades 
Aditamentos após vencimentos 

 
Ressalta-se, inicialmente, que os argumentos lançados a seguir, 

para justificar as irregularidades, em teses jurídicas, foram extraídos de consultas diversas. 
 
Resta pacificado na jurisprudência, que ratifica a melhor doutrina 

jurídica, que a prorrogação de contratos administrativos ocorre com a confecção do termo 
aditivo, mas em momento anterior ao término do prazo de vigência do ajuste inicial, sendo 
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defeso, inclusive, termos aditivos com efeitos retroativos. 
 
Hely Lopes Meirelles bem explica, ao afirmar que “A expiração do 

prazo de vigência, sem prorrogação, opera de pleno direito a extinção do ajuste, exigindo 
novo contrato para continuação das obras, serviços ou compras anteriormente contratados. 
O contrato extinto não se prorroga, nem se renova: é refeito e formalizado em novo 
instrumento, inteiramente desvinculado do anterior.” (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e 
contrato administrativo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 1999. p. 214.) 

 
 
Nessa mesma esteira, o Tribunal de Contas da União já ratificou 

esse posicionamento em alguns de seus precedentes, como no  Acórdão nº 1.335/2009: 
 
“[RELATÓRIO] 
 
[Irregularidade] 
 
e) celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do Contrato […], cuja vigência 
estava expirada, com efeitos retroativos, configurando recontratação sem licitação, 
infringindo a Lei 8.666/1993, art. 2o, c/c 3o; 
[…] 
25. […] se os dois agentes públicos […] tivessem agido com a diligência de um profissional 
médio no exercício das funções, não teria ocorrido a celebração de Termo Aditivo […] com 
efeito retroativo a configurar contração sem licitação. Nesse sentido, somos pela aplicação 
de multa aos Senhores [omissis], sem prejuízo de determinações à Entidade para prevenir-
se de novas ocorrências. 
[VOTO] 
9. A celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do Contrato […], cuja vigência 
estava expirada […], constitui infração a norma legal, revestindo-se de gravidade suficiente 
para justificar a sanção dos responsáveis. 
[ACÓRDÃO] 
9.6. aplicar aos srs. [omissis], individualmente, a multa prevista no art. 58, II, da Lei nº 
8.443/92 c/c art. 268, inciso II, do Regimento Interno/TCU, no valor de R$ 5.000,00 […] 
9.9.5. não realize serviços sem a devida cobertura contratual e não celebre contratos e 
aditivos com prazos de vigência retroativos, evitando situações irregulares […];” 

 
Tem-se então que, como regra, a prorrogação do contrato 

administrativo só é possível se for providenciada, mediante formalização do respectivo termo 
aditivo, antes do término do prazo de vigência do ajuste, sendo questionável a elaboração 
de termos aditivos com efeitos retroativos. 

 
Por óbvio, não há a necessidade de que a prorrogação se dê no 

último dia de contrato, bastando, para tanto, a motivação da necessidade de prorrogação, o 
que sequer foi respeitada. 

 
Assim, a grande maioria dos contratos listados foram prorrogados 

após o período de vigência inicial, inclusive, com prorrogações de aditivos de forma 
extemporânea, originando, via de consequência, novos contratos sem o prévio procedimento 
licitatório. 

 
 
Reajustes além dos índices inflacionários 

 
Algumas situações saltaram aos olhos quando das análises dos 

reajustes contratuais. 
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A formação do preço para participar do certame licitatório deve 
incluir todas as variáveis incidentes no contrato, como o percentual de reajuste salarial dos 
empregados envolvidos, tanto que se faz necessária a juntada do instrumento normativo do 
período. 

 
Não se mostra dificultoso imaginar que uma categoria de 

trabalhadores terá reajuste salarial anual, em sua data base, baseado no índice de inflação 
do período, acrescido de 1 ou 2% de aumento real, não mais do que isso. 

 
Com isso, a formação do preço inicial já deve prever tal elevação 

de despesa, porque ordinária, sendo indevido qualquer reajuste para eventual compensação. 
 
Nessa mesma linha, e utilizando-se de informações 

disponibilizadas no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil, como a calculadora do 
cidadão, o valor da parcela final, aplicados os reajustes contratados, excede em muito o valor 
devido de fato, o que caracteriza pagamento a mais, portanto, ilegal. 

 
A Constituição Federal, assegurando o princípio da manutenção 

das condições efetivas da proposta em contratos da Administração Pública, garantiu o 
equilíbrio econômico-financeiro, em seu inciso XXI: 

 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

 
Por sua vez, a Lei de Licitações e Contratos da Administração 

Pública assegurou a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com 
a obrigatoriedade de previsão, no edital e no contrato, do critério de reajuste do custo 
contratual desde a data da apresentação da proposta até o período de adimplemento. 

 
 Verifica-se, assim, a existência de possibilidade de dois institutos 

que servem como parâmetro para assegurar a efetividade da garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro previsto no art. 37, XXI, da Constituição Federal: o (a) reequilíbrio 
econômico-financeiro (ou revisão); e o (b) reajuste (que tem como espécies o reajuste em 
sentido estrito e a repactuação). 

 
O reequilíbrio econômico-financeiro implica na ocorrência de um 

fato extraordinário e superveniente que desequilibra excessivamente a relação de 
equivalência entre os encargos do contratado e remuneração, impondo o restabelecimento 
da equação econômica posta no início da relação contratual. 

 
Pela excepcionalidade, independe de previsão expressa no edital 

e no contrato, podendo ocorrer a qualquer momento. 
 
Não é qualquer alteração que ocasiona a revisão das bases 

inicialmente ajustadas, mas tão-somente aqueles fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis que onerem excessivamente umas das partes, situando-se 
na álea econômica extraordinária, conforme disciplina o art. 65, d, da Lei nº 8.666/93: 

 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
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justificativas, nos seguintes casos: 
II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.            

 
Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar 
os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de 
custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio; e a ocorrência de fato imprevisível, 
ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato 
para mais ou para menos. 

 
Por outro lado, o reajuste (ou reajustamento de preços) é conduta 

contratual autorizada por lei para corrigir os efeitos da inflação (Lei nº 9.069, de 1995) e a 
perda do poder aquisitivo da moeda, seguindo índices determinados, desde que estipulado 
em periodicidade superior a um ano (art. 2º, § 1º, Lei nº 10.192/2001). 

 
Ou seja, é cláusula necessária em todo contrato, estabelecendo-

se os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços (art. 55, III, Lei nº 
8.666/93), sendo que o reajuste dos preços contratuais só pode ocorrer quando a vigência 
do contrato ultrapassar doze meses, contados a partir da data limite para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir (Lei nº 10.192, de 2001). 

 
Os contratos indicados tiveram reajustes de valores que não 

observaram os índices contratados e, tampouco, os períodos mínimos, justificando, assim, a 
presente representação. 
 
 
Vínculo de parentesco 

 
Ficou evidente no organograma indicado nas páginas iniciais, 

ratificados pelos contratos que seguem em anexo, que as empresas contratadas pela 
secretaria de obras em outrora, atual secretaria de infraestrutura, foram representadas por 
cunhadas do então secretário e vice-prefeito, sendo que, em algumas oportunidades, quem 
autorizou o pagamento, enquanto fiscal do contrato, foi o atual secretário de infraestrutura 
Willian de O. E Silva, marido de uma das representantes da empresa (contratos nºs 
428/2017, 055/2018 e 153/2018, neste último inclusive, pregão 094/2018, houve a 
participação do Secretário Willian, no certame licitatório, conforme constou na ata. Ainda no 
contrato n. 428/2017 a Objetiva foi a única empresa participante na licitação. 

Importante análise ocorreu ao contrato n. 234/17 – pregão 183/17, 
onde demonstra um possível vínculo entre o Vereador Paulo Renato, pois a empresa RPacto 
Eirelli, tem sua mãe como proprietária, e neste pregão, esta foi a primeira colocada no 
certame, porém pediu desclassificação dias depois, sem justificativas, para assumir então a 
segunda colocada - a empresa Objetiva. Relembrando que ambos André Peres e Paulo 
Renato, antes de agentes políticos, são funcionários públicos concursados, conhecedores 
da máquina pública. (ata e editais anexos) 
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A lei de licitações indica quem está proibido de contratar com o 
poder público, no intuito de se evitar favorecimento ou direcionamento dos contratos, a ponto 
de preservar incólume os princípios do art. 37 da Constituição Federal. 

 
A participação de parentes, então, nos contratos administrativos, 

ofende os princípios da moralidade e isonomia, numa primeira análise, diante da 
possibilidade de acesso a importantes informações do processo licitatório. 

 
Afinal, o licitante parente participa em concorrência desleal, em 

especial nas modalidades de carta convite, onde não se sabe, ao certo, o grau de interesse 
das empresas convidadas à participação efetiva. 

 
No caso em comento, a quantidade de contatos, ou melhor, o 

montante envolvido nos contratos, permite afirmar a existência de uma empresa que abusa 
do seu poder econômico, gerando quase que uma dominação de mercado. 

 
A mais do mais, a lei 12.462/2011, específica, é certo, para os 

eventos de 2014 e 2016 no Brasil, proibiu a contratação direta, sem licitação, de empresas 
com vínculo de parentesco com agentes públicos contraentes. 

 
Nessa mesma toada, o STJ já decidiu no Resp 1245765 

 
“ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CARTA-CONVITE. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO INADEQUADA. LICITANTE VENCEDORA. QUADRO 
SOCIETÁRIO. FILHA DO PREFEITO. VIOLAÇÃO AO ART. 11 DA LEI N. 8.429/92. 
CARACTERIZAÇÃO. PREJUÍZO AO ERÁRIO. DESNECESSIDADE. 
1. Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada em face de 
ex-Prefeito e de sociedades empresárias (postos de gasolina) em razão da contratação 
alegadamente ilegal dos referidos postos pela Municipalidade. A ação é fundada no art. 11 
da Lei n. 8.429/92.(…) 
7. Não há como afastar a conclusão da origem no sentido de que, isoladamente, o simples 
fato de a filha do Prefeito compor o quadro societário de uma das empresas vencedora da 
licitação não constitui ato de improbidade administrativa. 
8. Ocorre que, na hipótese dos autos, este não é um dado isolado. Ao contrário, a perícia – 
conforme consignado no próprio acórdão recorrido – deixou consignado que a modalidade 
de licitação escolhida (carta-convite) era inadequada para promover a contratação 
pretendida, em razão do valor do objeto licitado. 
9. Daí porque o que se tem, no caso concreto, não é a formulação, pelo Parquet estadual, 
de uma proposta de condenação por improbidade administrativa com fundamento único e 
exclusivo na relação de parentesco entre o contratante e o quadro societário da empresa 
contratada. (…) 
11. Na verdade, na hipótese em exame – lembre-se: já se adotando a melhor versão dos 
fatos para os recorridos -, o que se observa são vários elementos que, soltos, de per se, 
não configurariam em tese improbidade administrativa, mas que, somados, foram um 
panorama configurador de desconsideração do princípio da legalidade e da moralidade 
administrativa, atraindo a incidência do art. 11 da Lei n. 8.429/92. 
12. O fato de a filha do Prefeito compor uma sociedade contratada com base em licitação 
inadequada, por vícios na escolha de modalidade, são circunstâncias objetivas (declaradas 
no acórdão recorrido) que induzem à configuração do elemento subjetivo doloso, bastante 
para, junto com os outros elementos exigidos pelo art. 11 da LIA, atrair-lhe a incidência.(…) 
14. Recurso especial provido.” (original sem grifo) 
 

Já o Tribunal de Contas da União – TCU tem se posicionado que 
a relação parental entre licitantes e gestores fere o artigo 9º, caput, incisos I e III, e § 3º, da 
Lei 8.666/93, ao realizar uma intepretação extensiva, conjugando com os princípios 
constitucionais, tal decisão foi acolhida no Acórdão n. 607/2011. 
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“(…) contratação da empresa Square Construtora Ltda., de propriedade de Alessandro Silva 
Bitencourt, sobrinho do então prefeito, Sr. Antônio Bitencourt, para a construção de rede 
coletora de esgoto sanitário no município de Marataízes/ES, configurando-se conflito de 
interesse, em afronta ao art. 9º, caput, incisos I e III, e § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, além 
dos princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e isonomia, com indícios de 
direcionamento do certame, conforme apurações encaminhadas pela Câmara Municipal, 
nos termos do Parecer Especial da CPI (fls. 153/156).(…) 

 
Claro que, num processo licitatório diferente da carta convite ou, 

ainda, da dispensa de licitação, onde se permite a participação plural, a contratação de 
empresas geridas por parentes, por preços de mercado, com a entrega do produto e serviço, 
e aditivos legais, não se mostra como problema. 

 
O problema surge quando, justamente pela teia de conexões, 

onde se pretende ocultar os verdadeiros proprietários, verifica-se irregularidade nos 
aditamentos, sobre-preço e desrespeito aos princípios norteadores dos contratos 
administrativo, que é mais grave ainda, do que a inobservância da norma objetiva. 

 
 
Desta feita, é a presente para, após recebimento, seja 

determinado o seu processamento, instaurando-se inquérito civil para apuração de 
conduta tipificada como improbidade administrativa e, no que couber, inquérito 
criminal. 

 
 
ROSELI ANTUNES DA SILVA IELO 

 

 

 

EMPRESA: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO EM RECURSOS EIRELI 

CNPJ: 09.1 85.894/0001-06 / Abertura Receita Federal: 24/10/2007 

SITUAÇÃO CADASTRO - 25/05/2017 - ATIVA - Capital Social: R$ 150.000,00 

Proprietária: VIVIANE DE LUZIA RODRIGUES CABRAL – CPF 280.424.168-81 

Endereço Receita Federal: Rua Vidal Negreiros, 108 sala 13 A, Vila Assis Sorocaba/SP 

Endereço dos Contratos: Rua Marquesa de Santos, 150 Vila Hotência – Sorocaba /SP (até 2012) 

Contratos Inicial – ano 2011 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 468.11 – Pregão 176.11 
Assinado em 06/09/2011 (término 05/09/2012) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
Representantes na assinatura do Contrato: 
Prefeitura:  Joao Cury Neto – Prefeito à época 
Empresa: não identificável 

Prestação Serviços de 12(doze) motoristas à 
Secretaria Educação/ FUNDEB 
VALOR Total R$ 288.000,00 
Valor Mensal R$ 24.000,00 
Total pago (líquido) com aditivos R$ 809.335,17 
De 11/02/2016 a 20/04/2017 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 468.11 (anexos) 
 
N. 031.12 – aumento quantidade em mais 3 motoristas = 15 motoristas 
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Assinatura do aditivo em 23/02/2012 
Valor Mensal: acresceu + R$ 6.000,00 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 
N. 458.12 -  altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo em 13/08/2012 (reajuste com 11 meses após a assinatura do contrato inicial, e 
reajustou retroativo a partir de maio de 2012). 
Valor Mensal: R$ 32.553,31 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 
N. 530.12 - prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV. 
Assinatura do aditivo em 16/10/2012 (com 1 mês e 10 dias após o contrato inicial vencido). 
Valor Mensal: R$ 34.574,63, e a contratada complementar em mais: R$ 1.212,79 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres  (cunhada de André Peres, esposa do irmão de Peres) 
 
N. 281.13 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo em 21/06/2013 ( reajustes acumulados, considerando os períodos dos aditivos 
anteriores) 
Valor Mensal: 21.304,39  retroativo a partir de fevereiro de 2012 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA (cunhada de André Peres, irmã de sua esposa Renata, sendo esposa de 
Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura, substituindo Peres) 
 
N. 543.13 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo em 10/09/2013 (prazo da última prorrogação n. 530.12 foi assinado vencido). 
Valor Mensal: 35.852,23 de 06/09/13 a 05/09/14 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA (cunhada) 

 
N.739/2013 altera o valor em razão de reequilíbrio contratual – Dissídio Coletivo (constou 12 motoristas, 
não corrigiu o aditivo para 15, conforme o primeiro aditivo nº 031/12) 
Assinatura do aditivo: 10/12/2013 
Valor Mensal:  R$ 44.704,06 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 
N. 483.14 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo em 22/09/2014 (contrato inicial já vencido, e este, 17 dias após último aditivo vencido 
n. 543.13) 
Valor Mensal: R$ 42.016,42 de 06/09/14 a 05/09/15 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N.540/2014 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
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Assinatura do aditivo em 08/10/2014 (assinado após 1 mês do prazo do último aditivo 468/14) 
Valor Mensal: R$ 47.506,95 a partir de setembro de 2014 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira – secretária de educação à época. 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 392/2015 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo: 24/08/2015 
Valor Mensal: R$ 50.815,29  para o período de 06/09/2015 a 05/09/2016 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira – servidora pública e secretária de educação à época (atual 
vereadora) 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N.082/2016 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 16/03/2016 
Valor Mensal: R$ 54.167,13  a partir do mês de referência março de 2016. A contratada poderá emitir nota 
fiscal/fatura complementar de R$ 34.701,81 decorrente de serviços já efetuados no período compreendido 
entre os meses de referência maio de 2015 e fevereiro de 2016. 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira – servidora pública e secretária de educação à época (atual 
vereadora) 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 464.16 - prorroga prazo em mais 06 meses e reajusta pelo índice IGPM/FGV para o período de 06/09/2016 
a 05/03/2017. 
Assinatura do aditivo: 15/09/2016, (9 dias após vencido o aditivo N.392/15) . 
Valor Mensal: R$ 58.000,00 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 056.12 – Pregão 024.12 
Assinado em 02/03/2012 (término 01/09/2012) 
Prazo 06 meses, ou igual período até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura:  Joao Cury Neto 
Empresa: não identificável 

Prestação Serviços de 03(três) Auxiliares Admin ao 
Hospital Sorocabana / Fundo M. Saúde 

 
VALOR  Total R$ 30.600,00 
Valor Mensal R$ 5.100,00 

 
 
 

Contratos em 2012 (anexo) 
 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 077.12 – Dispensa Licitação Proc. 6555.12 
Assinado em 02/03/2012 (término 01/06/2012) 
Prazo de 03 meses 
 
Representantes Assinatura do Contrato: 
Prefeitura:  Joao Cury Neto 
Empresa: não identificável 

Mão Obra 10(dez) Auxiliares de Limpeza aos 
Projetos Sociais – Secretaria Assistência Social 
Fundo Assistência Social 
Valor Contratado R$ 58.500,00 
Valor Mensal 19.500,00 
Valor total pago com aditivos 
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Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 077.12  (anexos) 

 
N. 338.12 - prorroga o prazo em mais 02 meses 
Assinatura do aditivo em 22/05/2012   
Valor Mensal: ------------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 

 
N. 428.12 - prorroga o prazo em mais 01 mês 
Assinatura do aditivo em 20/07/2012 
Valor Mensal: ------------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres  (cunhada esposa do irmão de André Peres) 

 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 109.12 – Pregão 42.12 
Assinado em 27/03/2012 (término  26/11/2012) 
Prazo 08 meses, ou igual período até 60 meses 
Representantes  na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
Fiscal do Contrato: ................ 

Prestação Serviços de operação, controle e 
fiscalização Portaria junto ao Teatro Municipal 
Secretaria de Cultura – Gabinete do Secretário 
VALOR Inicial Contratado R$ 9.200,00 
Valor total pago com aditivos 

 

 

 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 168.12 – Pregão 089.12 
Assinado em 19/04/2012 (término 18/04/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
Representantes  assinatura do Contrato: 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 Fiscal do Contrato: ................ 

Prestação Serviços de 03(três) Tratoristas para Sub-
Secretaria de Agricultura e Abastecimento –
Secretaria de Desenvolvimento 
VALOR Inicial Contratado 
R$ 93.600,00 / mensal R$ 7.800,00 
 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.168.12  (anexos) 

 
N. 240.13- prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV. 
Assinatura do aditivo em 06/05/2013 (18 dias após vencimento contrato inicial, o prazo limite foi 18/04/13)  
Valor Mensal : R$ 8.427,85 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI e SILVA (cunhada, irmã da esposa de André Peres) (Kátia é esposa de Willian 
de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura). 
 
N. 512.13- altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo. 
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Assinatura do aditivo em 05/09/2013 (aplica dissídio com 4 meses após o último reajuste do valor 
contratado). 
Valor Mensal : R$ 9.365,74 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 174.14- prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV. 
Assinatura do aditivo em 08/05/2014 ( assinou 20 dias após o primeiro aditivo N.240.13, o qual este foi 
prorrogado com 18 dias do vencimento do contrato inicial). 
Valor Mensal : R$ 9.900,74 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 036.15- altera e acresce o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo. 
 Assinatura do aditivo em 23/02/2015 (aplicou com 9 meses após o último reajuste anterior de  n.174.14) 
Valor Mensal : R$ 10.322,06 
Representantes assinante do Aditivo 
Prefeitura:  Edison Baptistão 
Empresa: não identificação 
 
N. 161.15- prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV. 
Assinatura do aditivo em 29/04/2015 
Valor Mensal : R$ 10.818,50 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Edison Baptistão 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 164.16- prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV. 
Valor Mensal : R$ 12.070,01, para o período de 19/04/2016 18/04/2017. 
Assinatura do aditivo em 03/05/2016 (5 dias após prorrogação do aditivo nº 161.15) 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Milton Bosco 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 084.17- altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo. 
Valor Mensal : R$ 12.234,81 
Assinatura do aditivo em 07/04/2017  (Último aditivo, ultrapassa 60 meses, a partir  do contrato inicial) 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: MARCIO PIEDADE VIEIRA 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 194.12 – Pregão 082.12 
Assinado em 08/05/2012 (término 07/05/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 

Prestação Serviços de operação, auxiliar de 
manutenção, encanador, ajudante geral, pedreiro, 
pintor e auxiliar de roçadeira 
Secretaria Saúde/Fundo M. Saúde 
 
VALOR Inicial Contratado 
R$ 287.880,00 
Valor Mensal R$ 23.990,00 



 
15 

 
 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.194.12 (anexos) 

 
N. 277.13- prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV. 
Assinatura do Aditivo: 26/06/2013 (assinou após 1 mês e 18 dias de vigência do contrato). 
Valor Mensal 25.921,05 (deveria ser período de 08/05/2013 à 08/05/2014, constou errado no contrato?). 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 
N. 662.13 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo, retroativo à partir de 
03/09/13. 
Assinatura do Aditivo: 06/11/2013 
Valor Mensal  R$ 27.730,84 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 
N.271.14- prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV de 08/05/14 
a 07/05/2015. 
Assinatura do Aditivo: 23/05/2014 
Valor Mensal: R$ 29.757,60 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 
N. 567/2014 – aumento da quantidade inicialmente contrata em mais 01 trabalhador braçal, 01 auxiliar de 
manutenção, e 01 auxiliar de serviços 
Assinatura do Aditivo: 19/12/2014 
Valor Mensal: acresceu ao valor mensal R$ 3.151,33 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto (contém o nome do ex secretário da saúde no contrato aditivo– Claudio Lucas 
Miranda, mas este não assina) 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN 
 
N. 039/2015 – Supressão da quantidade contratada em 01 trabalhador braçal, 01 auxiliar de manutenção e 
01 auxiliar de serviços 
Assinatura do Aditivo: 23/02/2015 
Redução do Valor em: R$ 3.151,33 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Claudio Lucas Miranda ( esse aditivo o ex secretário de saúde assinou) 
Empresa: não identificável 
 
N. 102.15 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
Assinatura do Aditivo: 20/03/2015 
Valor Mensal: R$ 32.954,87 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Claudio Lucas Miranda 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 212/2015 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV do período 
de 08/05/15 a 07/05/2016 
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Assinatura do Aditivo: 01/06/2015 (25 dias após o vencimento do prazo final do último aditivo) 
Valor Mensal: R$ 34.079,63 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Claudio Lucas Miranda 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 049/16 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 16/03/2016 
Valor Mensal: R$ 35.305,79 a partir de maio de 2015   
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Claúdio Lucas Miranda 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N.263/2016 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV do período 
de 08/05/16 a 07/05/2017 
Assinatura do Aditivo: 08/06/2016 
Valor Mensal: R$ 39.063,00 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Claudio Lucas Miranda 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 272.12 – Pregão 181/11 
 
Assinado em 17/05/2012 (término 16/05/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 

Prestação Serviços especializados de 07 (sete) 
auxiliares de serviços de limpeza 
Secretaria M. de Administração 
VALOR Inicial R$ 54.000,00 
Valor Mensal R$ 9.000,00 
Valor total pago com aditivos 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 272.12  (anexos) 

 
 N. 492.12 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo. 
Valor Mensal : R$ 10.313,73, reajustando a partir de maio de 2012. 
Assinatura do aditivo em 30/08/2012 ( assinou com 03 meses de vigência, antes de completar 12 meses da 
vigência do contrato). 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN (sem o sobrenome do esposo ) 
 
N. 265.13 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV do período 
Assinatura do aditivo em 06/05/2013 
Valor Mensal 11.143,92 de 17/05/13 a 16/05/2014 
 Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 
N. 369/13 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo, reajustando a partir de 
fevereiro de 2013 - acumulou o reajuste do IGPM do adtivido anterior n.265.13? 
Assinatura do aditivo em 25/06/2013 (1 mês após o último reajuste) 
Valor Mensal : R$ 11.449,01, 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
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Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 
N. 740/13 aumento da quantidade em mais 01 auxiliar de limpeza 
Assinatura do aditivo: 10/12/13 
Valor Mensal: R$ 1.635,57 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN 
 
N. 119/14 altera valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo, a partir de fevereiro de 2014 
Assinatura do aditivo em 26/03/2014 
Valor Mensal: R$ 14.493,61, 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 312.14 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV, para o 
período de 17/05/14 a 16/05/2015. 
Assinatura do aditivo em 12/06/2014 (assinou após 01 mês do último aditivo n. 265.13, aditivo de 
prorrogação de prazo) 
Valor Mensal: R$ 15.552,90 
Representantes assinantes do Aditivo 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN 
 
N. 044/15 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 27/02/2015 
Valor Mensal: R$ 16.865,36 a partir de janeiro de 2015 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Ricardo Salaro Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 353.12 – Pregão 189.12 
 
Assinado em 22/06/2012 (término 21/06/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 

Prestação Serviços especializado de operadores de 
máquina intercostal braçais, motoristas e 02 
caminhões basculantes (toco) junto à secretaria 
municipal de obras. 
Secretaria M. Obras 
VALOR Inicial Contratado R$ 513.600,00 
Valor Mensal R$ 42.800,00 
Total pago (líquido) com aditivos R$ 1.260.650,94 
De 04/03/2016 até 27/07/2017 (Planila anexa) 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.353.12  (anexos) 

 
 N. 728.12 – aumento da quantidade contratada em mais 04 operadores de maquina. 
Assinatura do aditivo em 20/12/2012 
Valor Mensal acresce mais R$ 8.657,27  e a contratada complementará em R$ 2.597,19 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 
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N. 400.13 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal para manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro do contrato 
Assinatura do aditivo em 30/07/2013 (1 mês  e nove dias após contrato vencido) 
Valor Mensal:  R$ 54.665,87  de 22/06/13 a 21/06/14 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 
N.635.13 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo em 15/10/2013 , a partir de 03/09/13 
Valor Mensal R$ 61.874,09  (objeto contratato neste aditivo é outro , capinação e limpeza de terrenos) 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 
N.680.14 altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 11/12/2014, a partir de setembro de 2014 
Valor Mensal: R$ 65.929,44 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: André Luiz Peres  (secretário de Obras e Infraestrutura à época) 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA  (Cunhada de André Peres  - Secretário de Obras) 
 
N. 291.15 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal de acordo com IGPM/FGV para o período 
de 22/06/2015 a 21/06/2016. 
Assinatura do aditivo: 13/07/2015 
Valor Mensal: R$ 68.770,62 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: André Luiz Peres  (secretário de Obras e Infraestrutura à época) 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA  ( Cunhada de André Peres  - Secretário de Obras) 
 
N. 308.16 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal de acordo com IGPM/FGV 
Assinatura do aditivo: 01/07/2016, de 22/06/2016 a 21/06/2017 
Valor Mensal: R$ 76.399,82 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Rafael Athanazio 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN e SILVA 
 

 

Contratos em 2012 (anexo) 

 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 354.12 – Pregão 199.12 
Assinado em 22/06/2012 (término 22/06/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 

Prestação Serviços de profissionais de manutenção 
dos prédios escolares juntos à Secretaria M. 
Educação. 
VALOR Inicial Contratado  R$ 486.000,00 
Valor Mensal R$ 40.500,00 + 2.700,00 = 43.700,00 
Total pago (líquido) com aditivos R$ 1.184.028,16 de 
11/02/2016 a 20/07/2017, (planilha anexa) 
 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.354.12  (anexos) 
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N. 552.12 – aumento da quantidade contratada em mai 01 pedreiro 
Assinatura do aditivo em 01/10/2012 
Valor Mensal acresce mais R$ 2.700,00, e a contratada complementará em R$ 1.215,00 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 
 
N. 429.13 – alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual-dissídio Coletivo (erro no n. contrato de 
aditamento, pois faz referencia ao aditivo do contrato nº 682/12) 
Assinatura do aditivo em 29/07/2013 
Valor Mensal: 48.001,83 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin e Silva 
 
N. 332.13 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV, para o 
período de 22/06/13 a 21/06/14. 
Assinatura do aditivo em 13/06/2013 
Valor Mensal: 46.353,36 ( valor menor ao aditivo anterior) 
 Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlini e Silva 
 
N. 346.14 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo em 18/07/2014 ( 27 dias após o ultimo aditivo n.323/13 vencido) 
Valor Mensal: 51.766,78 de 22/06/14 a 21/06/15 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 550.14 – alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual-dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo em 14/10/2014 
Valor Mensal: R$ 52.024,09 a partir de setembro de 2014. 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira, servidora pública, secretária de educação à época, atual 
vereadora. 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 273.15 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV para o 
período de 22/06/2015 a 21/06/2016. 
Assinatura do aditivo em 25/06/2015 (4 dias após o último aditivo vencido n.346/14 sendo que este já 
estava vencido pelo aditivo n.323/13). 
Valor Mensal:R$  54.212,07, 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira, secretária de educação à época 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 480/2015 – alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual- 
Assinatura do aditivo em 11/11/2015 
Valor Mensal: R$ 57.420,75, a partir de setembro de 2015 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Katia M. Merlini 
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N. 081/2016 – alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual devido ao dissídio da categoria, a partir 
do mês de referência, março de 2016. A contratada pode emitir nota fiscal no valor de R$ 20.339,73 
decorrente de serviços já realizados no período compreendido entre os meses de referência maio de 2015 e 
fevereiro de 2016. 
Assinatura do aditivo em 16/03/2016 
Valor Mensal: R$ 59.680,72 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
 
N. 306/2016 – prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV para o 
período de 22/06/2016 a 21/06/2017. 
Assinatura do aditivo em 01/07/2016 
Valor Mensal: R$ 65.875,81 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: Katia M. Merlini 
 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 410.12 – Pregão 215.12 
Assinado em 20/07/2012 (término 20/07/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 

Prestação Serviços de especializados de 03 
cuidadores juntos à Secretaria M. Educação. 
VALOR Inicial Contratado  R$ 76.800,00 
Valor Mensal R$ 6.400,00 
 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.410.12  (anexos) 
 

 N. 299.13 alteração em razão do reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo, reajustando a partir de fevereiro 
de 2013. 
Assinatura do Aditivo : 14/06/2013 
Valor Mensal: R$ 7.233,81 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin e Silva 
 
N. 406.13 prorroga prazo mais 12 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGV 
Assinatura do Aditivo : 30/07/2013 ( prorrogou 3 dias após vencimento do contrato incial) 
Valor Mensal: R$ 7.623,26, de 20/07/13 a 19/07/14 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin 
 
N. 395.14 prorroga prazo mais 2 meses e reajusta o valor mensal contratado pelo IGP-M/FGB, para o período 
de 20/07/14 a 20/09/14. 
Assinatura do Aditivo: 06/08/2014 (29 dias após o vencido o último contrato aditivo 406.13) 
Valor Mensal: R$ 8.160,34 
Representantes assinantes do Aditivo 
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Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin 
 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 528.12 – Proc. 36039.12 Disp. Licitação 
Assinado em 13/09/2012 (término  13/10/2012) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 

Fornecimento de mão de obra de 10 auxiliares de 
limpeza para serviços nos prédios dos Projetos Sociais 
e da Secretaria de Assistência Social. 
VALOR Inicial Contratado  R$ 19.500,00 
Valor Mensal R$ (1 mês contratado) 
 

 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 588.12 – Pregão n. 234/12 
 
Assinado em 16/10/2012 (término  16/10/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período até 60 meses 
 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 

Prestação de Serviços de 11 auxiliares de limpeza 
para serviços nos prédios dos Projetos Sociais e da 
Secretaria de Assistência Social. 
VALOR Inicial Contratado R$ 231.960,00 
Valor Mensal R$ 19.330,00 
 
 

 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 596.12 – Proc. 39.881/12 - Disp. Licitação 
Assinado em 09/10/2012 (término 09/11/2013) 
Prazo 01 mês. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 

Fornecimento de mão de obra de 08 auxiliares de 
limpeza para serviços no prédio da Casa Transitória 
Secr. de Assistência Social – Fundo de Ass. Social. 
VALOR Inicial Contratado R$ 14.700,00 
Valor Mensal R$ (1 mês contratado) 
 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.596.12  (anexos) 

 
N. 647.12 – prorroga o prazo em mais 60 dias (término em 09/01/13) 
Assinatura do aditivo em 23/10/2012 
Valor Mensal: ------------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 
 
N. 001.13 – prorroga o prazo em mais 60 dias para o período de 07/01/13 a 07/03/13 (período retroativo) 
Assinatura do aditivo em 23/01/2013  ( assinou após 14 dias de vigência do aditivo n. 647/12) 
Valor Mensal: ------------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
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Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 642.12 – Pregão n. 238/12 
Assinado em 12/11/2012 (término 11/02/2013) 
Prazo 03 meses, podendo prorrogação 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 

Prestação de Serviços de 10 cuidadores junto à 
secretaria de Saúde. 
Fundo M. de Saúde, verbas federais 
VALOR Inicial Contratado R$66.000,00 
Valor Mensal R$ 22.000,00 
 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.642.12 (anexos) 
 

N. 098/2013 – prorroga o prazo em mais 3 meses, de 12/02/13 a 11/05/13 
Assinatura do Aditivo 22/03/2013 (1 mês após o contrato inicial vencido) 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin e Silva 
 
N. 363/13 - Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 02 (dois) meses e reajusta o valor mensal 
para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato para o período de 12/05/13 a 11/07/13 
Assinatura do Aditivo 26/06/2013 
Valor Mensal: R$ 23.344,24 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin e Silva 
 
N. 478/13 Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 2 meses, período  12/07/2013 a 12/09/2013  
Assinatura do Aditivo 13/08/2013 
Valor: .………..... 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin 
 
N. 636/13 prorroga o prazo em mais 3 meses 
Assinatura do Aditivo 07/11/2013 período de 12/09/13 a 11/12/2013 (FORA DO PRAZO) 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin 
 
N. 748/13 prorroga o prazo em mais 3 meses para o período de  12/12/13 a 11/03/14. 
Assinatura do Aditivo 16/12/13 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin 

 

 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 682.12 – Pregão n. 306/12 
Assinado em 21/12/2012 (término 20/12/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período e até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 

Prestação de Serviços de Limpeza junto ao Terminal 
Rodoviário “Dr. Carlos Alberto Meluso”. 
Secretaria Municipal de Administração 
VALOR Inicial Contratado R$112.200,00 
Valor Mensal R$ 9.350,00 
Total pago (líquido) com aditivos  R$ 355.740,87 
 de 19/02/2016 a 19/02/2018. 
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Aditamentos de Contratos ao Contrato N.682.12 (anexos) 
 
N. 349.13- altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo. 
Assinatura do Aditivo: 25/06/2013 ( 6 meses após início do Contrato) 
Valor Mensal : R$ 10.282,35 a partir de fevereiro de 2013. 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI e SILVA 
 
N. 772.13- Prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta o valor com base no índice IGPM-M/FGV, período 
de 21/12/13 à 20/12/14 . 
Assinatura do Aditivo: 26/12/2013 (fora da vigência - 5 dias após o vencimento do prazo final do contrato 
inicial) 
Valor Mensal : R$ 10.859,15   
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 272.14- altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo, a partir de abril de 2014. 
Assinatura do Aditivo: 21/05/2014 (5 meses após o último reajuste ) 
Valor Mensal : R$ 11.400,13 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 
N. 682.14- Prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta o valor com base no índice IGPM-M/FGV –  para 
21/12/2014 a 20/12/15. 
Assinatura do aditivo em 16/12/2014 (7 meses após o último reajuste do valor contratado). 
Valor Mensal : R$ 11.800,15 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  Ricardo Salaro Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 043.15- altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo. 
Assinatura do aditivo em 27/02/2015 (2 meses após o último reajuste do valor contratado). 
Valor Mensal : R$ 12.975,91. 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura:  Ricardo Salaro Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 554.15- Prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta o valor com base no índice IGPM-M/FGV para 
21/12/2015 a 20/12/16. 
Assinatura do aditivo em 17/12/2015 (10 meses após o último reajuste do valor contratado). 
Valor Mensal : R$ 14.347,34 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura: ANDRÉ LUIZ PERES – Secretário à época 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI – cunhada do secretário 
 
N. 614.16- Prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta o valor com base no índice IGPM-M/FGV– de 
21/12/2016 a 20/12/17 
Assinatura do aditivo em 23/12/2016 (12 meses após o último reajuste do valor contratado – fora da 
vigência). 
Valor Mensal: R$ 15.371,37 
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Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Rodrigo Luiz Gomes Fumes – Secretário de Mobilidade Urbana 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 463.17- altera o valor em razão de reequilíbrio e contratual – Dissídio Coletivo -retroativo a partir de 
01/07/2017. 
Assinatura do aditivo em 20/12/2017 (acumulou reequilíbrio com reajustes do aditivo anterior). 
Valor Mensal : R$ 18.331,51 – 
Representantes  assinantes do Aditivo 
Prefeitura: ANDRÉ LUIZ PERES – Secretário à Época. 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
Observação: após o limite de 60 meses (lei licitação) de aditamento  realizado neste Contrato n.682/2012 – 
Pregão 306/2012. Foi realizado nova contratação  para o mesmo objeto, através do pregão nº 405/2017, 
assinando o contrato n. 456/2017 em 22/12/2017, ao valor mensal de R$ 14.297,63 para o período de 12 
meses, total R$ 171.355,63, com a empresa Absolluta em Serviços Terceirizados Ltda ME. 
Verifica-se portanto que após 5 anos o valor mensal deste novo contrato, foi bem à menor do valor pago 
ao contrato anterior findado, após vários aditivos. 
 
 

Contratos em 2012 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 704.12 – Disp. Licitação n. 48.014/12 
Assinado em 23/11/2012 (término 23/01/2013) 
Prazo 02 meses 
 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Ana Paula Avelino Peres 

Fornecimento de Mão de Obra de 02 auxiliares de 
limpeza para o Teatro Municipal e Secretaria Cultura. 
VALOR Inicial Contratado R$7.200,00 
(Pagamento Recursos Contrato SABESP?) 
Valor Mensal R$ 3.600,00 
(erros na cláusula de execução sendo Ass. Social e 
inicio 1 dia antes da Assinatura do Contrato) 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.704.12 (anexos) 
 
N. 022.13 – prorroga o prazo em mais 60 dias (de 22/01/13 a 21/03/13) 
Assinatura do aditivo em 04/02/2013 
Valor Mensal: ------------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 

 

 

EMPRESA: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME/ Alterou o Nome 

EQUIPE – SERVIÇOS HUMANIZADOS EIRELI (Atividade Principal TELEATENDIMENTO) 

CNPJ: 13.109.093/0001-39 / Abertura Receita Federal: 17/11/2010 

Endereço Receita Federal: Rudolf Dafferner, 400, Boa Vista -Sorocaba/SP 

Endereço contido nos Contratos: Rua ARTHUR MARTINS, 219 CENTRO – Sorocaba /SP 

SITUAÇÃO CADASTRO - ATIVA - Capital Social: R$ 480.000,00 

Proprietária: ADRIANA CRISTINA DA SILVA – CPF  314.384.298-94 

Contratos em 2013 OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 

N. 060.13 – Pregão 001/13 
Assinado em 07/03/2013 (término 07/03/2014) 

Prestação de Serviços de operação, controle e 
fiscalização de portaria da Secr. Educação e da Antiga 
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Prazo 12 meses, ou igual período e até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 

Escola Fazenda Monte alegre 
VALOR Inicial Contratado R$ 47.868,00 
Valor Mensal R$ 3.989,00 
Valor total pago com aditivos: 
Total Líquido = R$ 160.371,94    - de 2016 a 2018 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.060.13 (anexos) 

 
N. 110/2014 – Prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta o valor com base no índice IGPM-M/FGV 
Assinatura do aditivo em 13/03/2014 (06 dias após o contrato vencido) 
Valor Mensal: R$ 4.203,10 para o período (de 07/03/14 a 06/03/15) 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Antônio Luiz Caldas Junior – Vice prefeito em exercício. 
Empresa: KATIA M. MERLINI 
 
N. 568/2014 alteração do valor em razão de reequilíbrio – Dissídio Coletivo 
Assinatura do Aditivo: 28/10/2014 
Valor Mensal: R$ 4.805,34 a partir de setembro de 2014 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KATIA M. MERLINI 
 
N. 053/2015 alteração do valor em razão de reequilíbrio – Dissídio Coletivo 
Assinatura do Aditivo: 05/03/2015 
Valor Mensal: R$ 5.280,25 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KATIA M. MERLINI 
 
N. 096/2015 Prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta o valor com base no índice IGPM-M/FGV e 
Dissídio - Coletivo 
Assinatura do Aditivo: 02/04/2015 (após 26 dias vencido o prazo do ultimo aditivo n.110/2014 o qual já 
prorrogado após o contrato inicial vencido em 06 dias) 
Valor Mensal: R$ 5.500,30 para o período. 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KATIA M. MERLINI 
 
N. 015/2016 alteração do valor em razão de reequilíbrio – Dissídio Coletivo 
Assinatura do Aditivo: 24/02/2016 
Valor Mensal: R$ 5.681,96, a partir de janeiro de 2016 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KATIA M. MERLINI 
 
N. 114/2016 – Prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta o valor com base no índice IGPM-M/FGV 
Assinatura do Aditivo: 06/04/2016 (vencido 4 dias após o ultimo aditivo) 
Valor Mensal: R$ 6.338,73, a partir de 07/03/2016 a 06/03/2017 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KATIA M. MERLINI 
 
N. 041/2017 – Prorroga o prazo em mais 12 meses – de 07/03/2017 a 06/03/2018. 
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Assinatura do Aditivo: 10/03/2017 
Valor Mensal: ----------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Lucilene Alves da Silva Cota 
Empresa: KATIA M. MERLINI 

 
N. 020/2018 alteração do valor em razão de reequilíbrio – Dissídio Coletivo 
Assinatura do Aditivo: 05/03/2018 
Valor Mensal: R$ 6.464,99, a partir de janeiro de 2018 podendo emitir nota para fatura 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KATIA M. MERLINI 
 
OBS: 5 anos de aditamento de mão de obra. 
 

 

Contratos em 2013 OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 

N. 125.13 – Pregão 046/13 
Assinado em 21/03/2013 (término 21/09/2014) 
Prazo 06 meses, ou igual período e até 60 meses 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlini e Silva 

Prestação de Serviços de 1 motorista para Merenda 
Escolar da Secretaria de Educação 
VALOR Inicial Contratado R$ 14.520,00 
Valor Mensal R$ 2.420,00 
 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.125.13 
 
N. 570/2014 reajusta o valor contratual em virtude da prorrogação de prazo e de acordo com a variação do 
IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo: 28/10/2014 
Valor Mensal: 2.602,32, podendo emitir nota fiscal complementar para os serviços já pagos, a partir de 
21/03/14. 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
Falta incluir os aditivos de prorrogação de prazo: 
N. 516/ 2013 
N. 263/2014 

 

Contratos em 2013 Obj. Serviços Descrição/ Fonte Recurso 

N. 168.13 – Pregão 56/13 
Assinado em 15/04/2013 (término 14/04/2014) 
Prazo 12 meses, ou igual período e até 60 meses 
Representante assinantes do Contrato 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 

Prestação de Serviços Manutenção de Prédio junto a 
Secretaria de Obras, pedreiro, ajudante de pedreiro, 
operador de máquinas e motoristas. (Burla aos 
concursos público?) 
VALOR Inicial Contratado R$ 627.480,00 
Valor Mensal R$ 52.290,00 
Total pago com aditivos (líquido) R$ 2.019.640,28 
(Somente do ano de 2016 a 19/07/2018) 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.168.13 

N. 151/2014 – prorroga o prazo em mais 12 meses, de 15/04/2014 a 14/04/2015. 
Assinatura do aditivo: 08/05/2014 (após 23 dias do contrato inicial vencido) 
Valor Mensal: ------------------- 
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Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLIN 
 
N. 679/2014 alteração do valor em razão de reequilíbrio – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 11/12/2014 
Valor Mensal: R$ 62.671,15, a partir de setembro de 2014 
Representantes assinantes Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: não identificável 
 
N. 183/2015 – prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta com base do IGP-M/FGV, de 15/04/2015 a 
14/04/2016. 
Assinatura do aditivo: 12/05/2015 (prazo vencido em relação ao contrato inicial e ao aditivo nº151/2014) 
Valor Mensal: R$ 64.731,41 
Prefeitura: André Luiz Peres ( Secretário de obras e sua cunhada) 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 110/2016 alteração do valor em razão de reequilíbrio – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 21/03/2016 
Valor Mensal: R$ 67.488,78, a partir do mês de referência, março de 2016. A contratada poderá emitir 
nota/faturar o valor de R$ 27.573,70 pelos serviços já prestados entre os meses de referência maio de 
2015 e fevereiro de 2016. 
Representantes assinantes Aditivo 
Prefeitura: André Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI  (cunhados assinam) 
 
N. 155/2016 – prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta com base do IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo: 18/04/2016 (vencido) 
Valor Mensal: R$ 75.182,63 de 15/04/2016 a 14/04/2017 
Representantes assinantes Aditivo 
Prefeitura: André Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI  (cunhados assinam) 
 
N. 130/2017 – prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta com base do IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo: 11/05/2017 (assinado após aditivo anterior vencido) 
Valor Mensal: R$ 78.182,63 (coincidência o acréscimo “redondo” de R$3.000,00) de 15/04/2017 a 
14/04/2018 
Representantes assinantes Aditivo 
Prefeitura: André Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI  (cunhados assinam) 
 
N. 115/2018 alteração do valor em razão de reequilíbrio – Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 08/05/2018 
Valor Mensal: R$ 79.593,73, a partir do mês de referência de maio de 2017, podendo emitir nota deste 
período dos serviços já prestados e de abril de 2018. 
Representantes assinantes Aditivo 
Prefeitura: André Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI  (cunhados assinam) 
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Contratos em 2013 – OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 

N. 245.13 – Pregão 082/13 
Assinado em 02/05/2013 (término 01/05/2013) 
Prazo 12 meses, ou igual período e até 60 meses 
Representantes Assinantes do Contrato 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin e Silva 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA JUNTO AO TEATRO 
MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
"DR. CARLOS ALBERTO MELUSO" 
VALOR Inicial Contratado R$ 44.040,00 
Mensal R$ 3.670,00 
 

 

Contratos em 2013 – OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 

N. 254.13 – Pregão 077/13 
Assinado em 10/05/2013 (término 09/11/2013) 
Prazo 06 meses, ou igual período e até 60 meses 
Representantes Assinantes do Contrato 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin e Silva 

Prestação de Serviços de 03 auxiliares de cozinha 
para merenda escolar 
VALOR Inicial Contratado R$ 37.680,00 
Valor por hora R$ 13,08 
Mensal R$ 6.280,00 
Total pago com aditivos (líquido) R$ 199.467,89 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.254.13 
 

N. 218/2014 - prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 6 meses e reajusta o valor do contrato com 
base na variação do IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo em 23/05/2014 (7 meses após o contrato inicial vencido ?) 
Valor Mensal: R$ 2.246,33 para o período de 10/05/14 a 09/11/2014 (valor abaixo do inicial) 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Katia M. Merlin 
 
N. 588/2014 - prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 6 meses 
Assinatura do aditivo: 07/11/2014 (erro impresso na data/2013), de 10/11/2014 a 09/05/2015 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Katia M. Merlin 
 
N. 011/2015 – alteração em razão de reequilíbrio contratual- Dissídio Coletivo (esse aditivo faz referência 
equivocada ao contrato inicial anterior 245.13) 
Assinatura do aditivo: 07/02/2015 
Valor Mensal: R$ 7.866,66 a partir de dezembro de 2014 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 207/2015 - prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 6 meses e reajusta o valor do contrato com 
base na variação do IGP-M/FGV  (erro no contrato constando ano n. 207/2014) 
Assinatura do aditivo: 14/05/2015 ( assinado 06 dias após o último aditivo) 
Valor Mensal: R$ 8.141,08 a partir de 10/05/2015 a 09/11/2015 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 484/2015 - prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 6 meses 
Assinatura do aditivo: 12/11/2015, de 10/11/2015 a 09/05/2016. 
Valor Mensal: --------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
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Empresa: Katia M. Merlini 
 
N.066/2016 (erro no número ao contrato inicial n.245/13 alteração em razão de reequilíbrio contratual- 
Dissídio Coletivo a partir de agosto de 2015. 
Assinatura do aditivo: 11/03/2016 
Valor Mensal: R$ 8.542,36 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
 
N. 265/2016 - prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 6 meses e reajusta o valor do contrato com 
base na variação do IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo: 08/06/2016 
Valor Mensal: R$ 9.431,05 de 10/05/2016 a 09/11/2016 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 560/2016 - prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 6 meses, de 10/11/2016 a 09/05/2017 
Assinatura do convênio: 28/11/2016 
Valor Mensal:------------ 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: Katia M. Merlini 

 
N. 151/2017 - prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 6 meses, de 10/05/2017 a 09/11/2017 
Assinatura do convênio: 25/05/2017 (assinado 16 dias após vencido prazo do aditivo anterior n.560/2016)  
Valor Mensal:------------ 
Prefeitura: Lucilene Alves da Silva Cota 
Empresa: Katia M. Merlini 

 
N. 413/2017 – alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual- Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 01/12/2017 
Valor Mensal: R$ 9.813,61 a partir de 01/08/2017 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: Katia M. Merlini 

 

 

Contratos em 2013 OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 

N. 371.13 – Disp. Licitação n. 22070/13 
Assinado em 17/06/2013 (término 16/07/2013) 
Prazo 01 mês. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Empresa: Katia M. Merlin e Silva 

Prestação de Serviços mão de obra de 04 Auxiliares 
de Limpeza junto as escolas Municipais 
 Secretaria de  Educação 
VALOR Inicial Contratado R$ 7.990,00 
 

 
 

 

Contratos em 2013 OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 
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N. 484.13 – Disp. Licitação n. 26971/13 
Assinado em 05/08/2013 (término 04/09/2013) 
Prazo 01 mês. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Empresa: Katia M. Merlin e Silva 

Prestação de Serviços mão de obra de 04 Auxiliares 
de Limpeza junto as escolas Municipais 
 Secretaria de  Educação 
VALOR Inicial Contratado R$ 7.990,00 
 

 

 

Contratos em 2013 OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 

 
 562.13 – Disp. Licitação n. 32.501/13 
Assinado em 24/09/2013 (término 24/10/2013) 
Prazo 01 mês. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Manoel Abrantes da Fonseca 

Prestação de Serviços mão de obra de 04 Auxiliares 
de Limpeza junto as escolas Municipais 
 Secretaria de Educação 
VALOR Inicial Contratado R$ 7.990,00 
 

 

 

Contratos em 2013 OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 

 754.13 –  Pregão N. 371/13 
Assinado em 27/01/2014 (término 27/01/2015) 
Prazo 12 mês, prorroga até 60 meses. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: Empresa: Katia M. Merlin 

Prestação de Serviços de operação, controle e 
fiscalização do Hospital do Bairro. (qtde 03 por 24hs) 
 Secretaria de Saúde 
VALOR Inicial Contratado R$ 313.825,00 
Valor Mensal: R$ 26.152,08 
Valor total pago com aditivos R$ 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.754.13 (anexos) 

 
N. 584/2014  – alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo:  07/11/2014 a partir de setembro de 2014 
Valor Mensal: 28.699,42 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: João Cury Neto (contrato constou o nome do secretário de saúde Claudio Lucas Miranda, mas 
não assinou, o próprio  prefeito é quem assinou) 
Empresa: Katia M. Merlin 

 

 

Contratos em 2014 OBJ. SERVIÇOS Descrição/ Fonte Recurso 

 589.14 –  Pregão N. 275/14 
Assinado em 31/10/2014 (término 31/10/2015) 
Prazo 12 mês, prorroga até 60 meses. 
 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Empresa: Katia M. Merlini 

Prestação de Serviços de 01 Forneador e 01 Auxiliar 
de Padaria junto a Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR Inicial Contratado R$ 74.400,00 
Valor Mensal: R$ 6.200,00 
 
Valor total pago com aditivos R$ 311.335,52 (de 
2016 a 10/2019) 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.589.14 (anexos) 

 
N. 459/2015 – prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta com base do IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo: 27/10/2015 período de 31/10/2015 a 30/10/2016 
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Valor Mensal: 6.718,25 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 333/2016 – alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 11/07/2016 
Valor Mensal: 6.808,40, a contrata pode fatura/emitir nota de R$ 901,50 pelos serviços prestados do mês de 
referência compreendido entre setembro de 2015 e junho de 2016. 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 513/2016 – prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta com base do IGP-M/FGV 
Assinatura do aditivo: 11/10/2016 
Valor Mensal: R$ 7.524,53 de 31/10/2016 a 30/10/2017 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 296/2017 – alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 31/08/2017 
Valor Mensal: R$ 7.648,88, a partir do mês de referência de setembro de 2016 e podendo emitir nota fiscal 
dos serviços já realizados. 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 396/2017 – prorroga o prazo em mais 12 meses para o período retroativo de 31/10/2017 a 30/10/2018 
Assinatura do aditivo: 28/11/2017(assinado 28 dias fora da vigência, em relação ao último aditivo 
n.513/16) 
Valor Mensal: ------------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 386/2018 – prorroga o prazo em mais 12 meses para o período de 31/10/20178 a 30/10/2019 
Assinatura do aditivo: 22/11/2018 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: Katia M. Merlini 

 

N. 254.15 – Pregão 082/15 
Assinado em 16/01/2015 (término 15/07/2015) 
Prazo 06 meses, podendo ser alterado em 
decorrência da total entrega dos serviços 
 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: Katia M. Merlin e Silva 

Prestação de Serviços de 2 padeiros para Merenda 
Escolar da Secretaria de Educação 
VALOR Inicial Contratado R$ 37.800,00 
Valor Mensal R$ 6.300,00 
Total pago com aditivos (líquido) R$ R$ 351.702,43, 
com reajustes e prazos diferentes dos pactuados  
(somente do ano de 2016 a maio de 2020) 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.254.15 
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N. 526/2016 prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 6 meses, de 16/12/2015 a 15/06/2016 
Assinatura do aditivo: 08/12/2015 ( Fora da Vigência,  aditivo assinado 5 meses após vencido o contrato 
inicial) 
Valor Mensal: R$ .….…. 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 331/2016 prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 6 meses e reajusta de acordo com o 
IGPM/FGV, de 16/06/2016 a 15/12/2016 
Assinatura do aditivo: 01/07/2016 (vencido após o último aditivo n. 526/2016) 
Valor Mensal: R$ 6.998,90 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 603/2016 prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 6 meses 
Assinatura do aditivo: 20/12/2016 (assinado 5 dias fora da vigência do último aditivo) 
Valor Mensal:------------- 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 174/2017 – prorrogação do prazo em 6 meses e altera o do valor - reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo 
Assinatura do aditivo: 13/06/2017 (8 dias após o ultimo aditivo n. 603/2016 vencido) 
Valor Mensal: 7.569,46 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Lucilene Alves da Silva Cota. 
Empresa: Katia M. Merlini 
 
N. 443/2017 – prorrogação do prazo em 6 meses   (consta endereço da Rua: Arthur Martins/ Sorocaba) 
Assinatura do aditivo: 20/12/2017 (7 dias após o ultimo aditivo n. 174/vencido) 
Valor Mensal: -------------- 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: Katia M. Merlini 

 
N. 283/2018 prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 6 meses e reajusta de acordo com o 
IGPM/FGV, de 16/06/2018 a 15/12/2018 
Assinatura do aditivo: 05/09/2018 ( assinou 03 meses após vencido o ultimo aditivo n. 443/17 ) 
Valor Mensal: R$ 7.892,77 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 465/2018 prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 6 meses, de 16/12/2018 a 15/06/2018 
Assinatura do aditivo: 03/01/2019  (assinou fora da vigência) 
Valor Mensal: R$ 7.892,77 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 
N. 215/2019 prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 6 meses e reajusta de acordo com o 
IGPM/FGV, de 16/06/2019 a 15/12/2019 
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Assinatura do aditivo: 18/07/2019 ( assinou 05 meses após vencido o ultimo aditivo n. 283/18, com 
períodos de referência errados/confusos) 
Valor Mensal: R$ 8.497,26 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 
N. 013/2020 prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 6 meses - período de 16/12/2019 a 
15/06/2019 (períodos errados) 
Assinatura do aditivo: 30/01/2020 (assinou 12 após o ultimo aditivo n. 215/19, com períodos de referência 
errados/confusos) 
Valor Mensal: R$ 8.497,26 – manteve o valor. 
Representantes assinantes do Aditivo 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 

Contratos em 2015 (anexo) 
 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 288.15 – Proc. 20.339/2015  Convite 027/2014 
Assinado em 29/06/2015 
Prazo até 03/07/2015. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

Contratação de Empresa para realizar o V Seminário 
de Educação Inclusiva: Direito a Diversidade para 
Secretaria de Educação. 
VALOR Inicial Contratado R$ 43.050,00 
Valor Mensal R$ (4 dias ) 
 
 

 

 

Contratos em 2015 (anexo) Descrição/ Fonte Recurso 

N. 387.15 –  Pregão  180/15 
Assinado em 20/08/2015 (19/08/2016) 
Prazo 12 meses, podendo ser alterado em 
decorrência da entrega total dos serviços. 
(Aditivos com 60 meses 20/08/2015 a 19/08/2020) 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de portaria junto escola Elda Moscogliato Educação. 
VALOR Inicial Contratado R$ 59.160,00 
Valor Mensal R$ 4.930,00 
Valor total pagos com aditivos (líquido) 
R$ 284.219,90 até o momento (11/02/2016 a 
18/05/2020) 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.387.15 (anexos) 
 
N. 008/2016 alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual 
Assinatura do Aditivo: 16/02/2016 (reequilíbrio após 6 meses do contrato inicial) 
Valor Mensal: passando o valor mensal do contrato em R$ 5.361,41 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
( Mudança de endereço da Empresa para Rua Arthur Martins) 
N. 413/2016 prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta pelo índice IGP-M/FGV 
Assinatura do Aditivo: 30/08/2016 (10 dias após o contrato estar vencido) 
Valor Mensal: R$ 5.946,40 de 20/08/2016 a 18/08/2017 
Representantes na Assinatura do Contrato 
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Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
(Endereço Rua Arthur Martins) 
N. 293/2017 prorroga o prazo em mais 12 meses, de 20/08/2017 a 19/08/2018. 
Assinatura do Aditivo: 31/08/2017 (períodos errados) 
Valor Mensal: R$ 5.946,40 - manteve o valor. 
Representantes na Assinatura do Contrato 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
(Endereço Rua Arthur Martins) 
N. 309/2018 prorroga o prazo em mais 12 meses, de 20/08/2018 a 19/08/2019. 
Assinatura do Aditivo: 20/08/2018 
Valor Mensal: R$ 5.946,40 - manteve o valor. 
Representantes na Assinatura do Contrato 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
(Endereço Rua Arthur Martins) 
N. 336/2019 prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta pelo índice IGP-M/FGV 
Assinatura do Aditivo: 03/10/2019 (1 mês 14 dias após vencido o último aditivo n.309/2018) 
Valor Mensal: R$ 6.327,64 de 20/08/2019 a 19/08/2020 
Representantes na Assinatura do Contrato 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

5 anos de aditamento do contrato - 60 meses.   
 

Contratos em 2016 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Bayard Nobrega 

de Almeida, 686 – Jardim Prestes de Barros, 
Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 122/16 –  Pregão  043/16 
Assinado em 04/04/2016  (até 03/09/2016) 
Prazo 06 meses, prorrogável por igual período, até 
60 meses. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Alessandra Lucchesi de Oliveira 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de Intérprete de Libras 
Secretaria de Educação. 
VALOR Inicial Contratado R$ 63.198,52 
Valor Mensal R$ 10.533,09 
Total pago (líquido )R$ 157.996,22 de 2016 e 2017 
 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.122.16 (anexos) 

 
N. 168/2017 prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 03 meses 
Assinatura do Aditivo: 07/06/2017, (8 meses após o contrato inicial vencido) de 04/04/2017 a 03/07/2017 
(períodos errados). 
Valor Mensal:  ------- 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Lucilene Alves da Silva Cota 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
Este contrato conflita com o contrato n. 103/2017 – pregão 140.17, cujo objeto de contratação são os 
mesmo e em períodos cumulados. 
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Contratos em 2016 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Bayard Nobrega de 
Almeida, 686 – Jardim Prestes de Barros, 
Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 148/16 –  Pregão  047/16 
Assinado em 18/04/2016 (até 17/10/2016) 
Prazo 06 meses, prorrogável a critério da 
Administração, até 60 meses. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de Oficinas Pedagógicas em 11 
Unidades escolares, conforme edital. 
Secretaria de Educação. 
VALOR Inicial Contratado R$ 267.000,00 
Valor Mensal R$ 44.500,00 
Total Pago (líquido) R$ 356.000,00, maior que o 
contratado, pagamentos até janeiro de 2017 sem 
aditivos. 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.148.16 -  não encontrado 

 

Contratos em 2016 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Bayard Nobrega de 
Almeida, 686 – Jardim Prestes de Barros, 
Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 385/16 – Convite 040/16 
Assinado em 09/08/2016 
Prazo de 18/08/2016 a 23/08/2016. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Edileine Fernandes Henrique 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de Palestrante para o VI Seminário de Educação 
Inclusiva - Secretaria de Educação. 
VALOR Inicial Contratado R$ 42.900,00 
Valor Mensal R$ 
 

 
 

 

Contratos em 2016 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Bayard Nobrega de 
Almeida, 686 – Jardim Prestes de Barros, 
Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 388/16 – pregão 199/16 
Assinado em 09/08/2016 
Prazo de 04 meses, até 09/12/2016. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: João Cury Neto 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de (04) Brigadista de incêndio junto ao corpo de 
bombeiros. 
VALOR Inicial Contratado R$ 87.960,40 
Valor Mensal R$ ---------- 
Valor Pago = R$  87.960,39 

 

 

Contratos em 2016 (anexo) 

Novo Endereço da Empresa Rua: Sá Fleury, 65 – Vila 
Hortência, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 564/16 – pregão 264/16 
Assinado em 02/12/2016 
Prazo de 12 meses, até 01/12/2017. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
operação, controle e fiscalização de portaria junto a 
Unidade de Saúde da Vila Jardim. 
Secretaria de Saúde 
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Prefeitura: Valéria Maria Manduca Lopes 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

VALOR Inicial Contratado R$ 91.392,00 
Valor Mensal R$ 7.616,00 
 
Total Pago (líquido) R$ 178.880,54 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.564.16 (anexos) 
 

N. 299/17 alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual-dissídio Coletivo 
Assinatura do Aditivo: 31/08/2017 
Valor Mensal: R$ 8.120,28 , a partir do mês de Referência de janeiro de 2017. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: André Gasparini Sapadaro 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 

 

 

Contratos em 2017 (anexo) 

Novo Endereço da Empresa Rua: Sá Fleury, 65 – Vila 
Hortência, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 059/17 – pregão 025/17 
Assinado em 20/03/2017 (até 19/03/18) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a 
critério da administração. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Lucilene Alves da Silva Cota 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de oficinas pedagógicas em 14 
unidades escolares (qtde 24)  instrutores 
educacionais -Secretaria de Educação 
VALOR Inicial Contratado R$ 626.316,00 
Valor Mensal R$ 52.193,00 
Valor total pagos com aditivos (líquido) 
R$ 1.719.298,16 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.059.17 (anexos) 
 
N. 377/17 – altera a fonte dos recursos orçamentários 
Assinatura do Aditivo: 08/11/2017 
Valor Mensal: ---------------------- 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
N. 076/18 – prorroga o prazo em mais 12 meses, de 20/03/18 a 19/03/19. 
Assinatura do Aditivo: 20/04/2018 (aditivo assinado em 1 mês fora da vigência do contrato inicial. 
Valor Mensal: ---------------------- 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 257/18 – aumenta a quantidade em 02 Instrutores Educacionais (1.839,15 cada) 
Assinatura do Aditivo: 17/07/2018 
Valor Mensal: acrescendo a quantidade contatada a partir de 01/08/2018 o valor de R$ 3.678,30 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 049/2019 – prorroga o prazo em mais 12 meses, de 20/03/19 a 19/03/20. 
Assinatura do Aditivo: 22/03/2019, 3 dias fora da vigência do último aditivo n.076/18 
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Valor Mensal: manteve sem aplicar o reajuste. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 

Contratos em 2017 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Sá Fleury, 65 – Vila 

Hortência, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 068/17 – pregão 024/17 
Assinado em 20/03/2017 (até 19/04/18) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a 
critério da administração. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Lucilene Alves da Silva Cota 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de 12 monitores educacionais junto as 
escolas de educação infantil Secretaria de Educação 
VALOR Inicial Contratado R$ 342.512,52 
Valor Mensal R$ 28.542,71 
Valor total (líquido) pago com aditivos 
R$ 1.094.546,34 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N.068.17 (anexos) 

 
N. 360/2017 aumenta a quantidade contratada em mais 03 monitores educacionais 
Assinatura do Aditivo: 27/10/2017 
Valor Mensal: Acresce ao valor mensal do contrato R$ 7.135,68 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 077/2018 alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual-dissídio Coletivo e prorroga o prazo em 
mais 12 meses de 20/03/18 a 19/03/19. 
Assinatura do Aditivo: 20/04/2018 (01 mês após o contrato inicial vencido) 
Valor Mensal:  R$ 37.414,15 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 083/2019  prorroga o prazo em mais 06 meses de 20/03/19 a 19/09/19. 
Assinatura do Aditivo: 03/05/2019 ( 13 dias após vencido o ultimo aditivo) 
Valor Mensal: R$ 37.414,15, manteve o valor sem aplicação do reajuste 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 335/2019  prorroga o prazo em mais 06 meses, de 20/09/19 a 19/03/20. 
Assinatura do Aditivo: 02/10/2019 ( 13 dias após vencido o ultimo aditivo) 
Valor Mensal: R$ 37.414,15, manteve o valor sem aplicação do reajuste 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 

Contratos em 2017 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Sá Fleury, 65 – Vila 
Hortência, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 072/17 – pregão 030/17 Contratação de Empresa para prestação de serviços 
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Assinado em 03/04/2017 (até 02/04/18) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a igual 
período, até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Lucilene Alves da Silva Cota 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

especializados de mão de obra de 19 motoristas para 
o transporte  escolar (+ 4 motoristas aditivos=23) 
Secretaria de Educação 
VALOR Inicial Contratado R$ 692.880,00 
Valor Mensal R$ 57.740,00 
Total Pago (líquido) aditivos= R$  2.232.348,52 

N. 281/2017 aumento do quantitativo de motorista em mais 02 motoristas (acresce em 4 meses de 
vigência) 
Assinatura do Aditivo: 11/08/2017 
Valor Mensal: Acresce o valor mensal em R$ 6.036,00 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 324/2017 aumento do quantitativo de motorista em mais 01 motoristas (acresce em 4 meses de 
vigência) 
Assinatura do Aditivo: 11/08/2017  (mesma data de assinatura ao aditivo anterior) 
Valor Mensal: Acresce o valor mensal em R$ 3.018,17 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 025/2018 prorrogação de prazo, acresce valor pelo reequilíbrio dissídio coletivo e aumenta mai 01 
motorista – para período de 03/04/18 a 02/04/19 
Assinatura do Aditivo: 25/05/2018 ( assinou fora da vigência do contrato inicial, após 43 dias) 
Valor Mensal: R$ 69.477,38 + 3.139,31 referente a mais 01 motorista. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 400/2019 prorrogação de prazo em mais 06 meses – para período de 03/10/19 a 02/04/20 
Assinatura do Aditivo: 29/11/2019 ( Uma lacuna de 06 meses a assinatura fora da vigência do aditivo 
025/2018) 
Valor Mensal: R$ 72.616,69. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 
 

Contratos em 2017 (anexo) 

Novo Endereço da Empresa Rua: Sá Fleury, 65 – Vila 
Hortência, Sorocaba/SP 

 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 094/17 – pregão 036/17 
Assinado em 24/04/2017 (até 23/04/18) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a 
critério da administração e entrega dos serviços. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: André Gasparini Spadaro 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de auxiliar de regulação médica 
Secretaria de Saúde 
VALOR Inicial Contratado R$ 30.078,00 
Valor Mensal R$ 2.506,50 
 
Total pago (líquido) com aditivos R$ 53.110,94 
Contrato venceu em 23/04/2019 e pagou até 
06/06/19. 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.094.17 (anexos) 
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N. 146/2018   prorrogação do prazo em 12 meses e alteração do valor em razão do índice IGPM/FGV 
Assinatura do Aditivo: 25/05/2018 (assinado 1 mês e 2 dias após vencido o contrato) 
Valor Mensal: R$ 2.511,60  de 24/04/2018 a 23/04/2019 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: André Gasparini Spadaro 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

 

Contratos em 2017 (anexo) 

Novo Endereço da Empresa Rua: Sá Fleury, 65 
Vila Hortência, Sorocaba/SP 

 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 140/17 – pregão 103/17 
Assinado em 24/05/2017 (até 23/05/18) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a igual 
período até 12 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Lucilene Alves da Silva Cota 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de 06 (seis) Interpretes de Línguas 
Secretaria de Educação (+ 01 intéprete/aditivo=07) 
VALOR Inicial Contratado R$ 203.956,00 
Valor Mensal R$ 16.996,35 
 
Total líquido com aditivos pago = R$ 629.898,67 (de 
24/08/2017 a 2020) 
 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N.140.17 (anexos) 
 

N. 316/2017 aumenta a quantidade contratada em mais 01 intérprete de língua. 
Assinatura do Aditivo: 31/08/2017 
Valor Mensal: acresce ao contrato o valor de R$ 2.832,72 = R$19.829,07 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 380/17 - Recursos Orçamentários – despesas suportadas por outra dotação orçamentária, cláusula 1ª 
Assinatura do Aditivo: 08/11/2017 
Valor Mensal: ---------------------- 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 243/18- Prorroga o prazo em mais 12 meses, de 24/05/2018 a 23/05/2019 
Assinatura do Aditivo: 22/06/2018 (assinado 01 mês após o contrato inicial vencido) 
Valor Mensal: mantendo-se o de R$ 19.829,07 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 185/2019- Prorroga o prazo em mais 12 meses, de 24/05/2019 a 23/05/2020 
Assinatura do Aditivo: 18/07/2019 ( 26 dias após vencido o aditivo n.243/18) 
Valor Mensal: mantendo-se o de R$ 19.829,07 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzales Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
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Contratos em 2017 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Sá Fleury, 65 
Vila Hortência, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 234/17 – pregão 183/17 
Assinado em 20/07/2017 (até  19/07/18) 
Prazo de 12 meses, podendo prorrogar a igual, 
período até 12 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Junior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de manutenção nas unidades de 
educação e outras dependências da secretaria. 
VALOR Inicial Contratado R$ 604.752,96 
Valor Mensal R$ 50.396,08 
Valor total (líquido) com aditivos pagos= 
R$ 1.579.580,48 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 234/17 (anexos) 
 

N. 411/2017 alteração do valor - reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo, com apenas 5 meses de vigência, 
retroativo o pagamento  partir de 20/07/2017 , desde assinatura do contrato inicial. 
Assinatura do Aditivo: 08/12/2017 
Valor Mensal: R$ 51.953,83, 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura:  Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 137/2018 alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual- adicional de periculosidade 
Assinatura do Aditivo: 25/05/2018 
Valor Mensal: R$ 53.780,56, a partir do mês de referência novembro de 2017, podendo emitir nota 
retroativa dos serviços já prestados. (dif. 1.826,73=10.960,00) 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura:  Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 322/2018 prorroga o prazo em mais 12 meses e mantém o valor, para o período de 20/07/18 a 
19/07/19. 
Assinatura do Aditivo: 28/08/2018 (assinado fora da vigência, com 1 mês  após o contrato inicial vencido) 
Valor Mensal: R$ 53.780,56 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 324/2019  prorroga o prazo em mais 12 meses e reajusta com base no índice IGPM/FGV 
Assinatura do Aditivo: 24/09/2019 (assinado após 2 meses - fim da vigência do aditivo anterior n. 322/18 ) 
Valor Mensal: R$ 57.291,31 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura:  Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

 

Contratos em 2017 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Sá Fleury, 65 

Vila Hortência, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 428/17 – pregão 407/17 
Assinado em 08/12/2017 (até 07/12/18) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a igual 
período até 12 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de manutenção desobstrução de 
águas pluviais, limpeza de Bueiros, Canaletas, 
Tubulação, manutenção e substituição de grades e 
tampas de Concreto. 
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Prefeitura: Andre Luiz Peres (erro: consta como 
secretário de educação) 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
Fiscal deste Contrato foi o Esposo  de kátia, Willian 
de Oliveira e Silva, nomeado pela portaria n. 
1.813/2017 de 05/12/17 ( portaria publicada  02 
dias antes da data de assinatura do contrato. 
Conforme ata da sessão de licitação, a Objetiva foi 
a única participante no certame. 

VALOR Inicial Contratado R$ 325.200,00 
Valor Mensal R$ 27.100,00 
 
Total pago com aditivos(líquido) R$ 702.329,98, até 
18/05/2020 pagos 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 428/17 (anexos) 
 
N. 440/2018 Prorrogação de prazo em mais 12 meses e reequilíbrio dissídio da categoria 
, para o período de 08/12/2018 a 07/12/2019. 
Assinatura do Aditivo: 12/12/2018 (05 dias após o contrato inicial estar vencido) 
Valor Mensal: R$ 27.593,99 retroativo o pagamento a partir de maio de 2018. 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Andre Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI, esposa do atual secretário de Infraestrutura Willian, sendo fiscal deste 
contrato. 
N. 412/2019 Prorrogação de prazo em mais 12 meses e alteração do valor com reajuste do IGPM/FGV, para 
o período de 08/12/2019 a 07/12/2020. 
Assinatura do Aditivo: 16/12/2019 (04 dias após o aditivo anterior n. 440/18 estar fora de vigência) 
Valor Mensal: R$ 31.192,28 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Andre Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI - cunhada de André Peres e esposa do atual secretário de Infraestrutura 
Willian, sendo também o fiscal deste contrato. 

 

Contratos em 2018 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Rudolf Dafferner, 

400 sala 216, Ed. Nova York 
Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 055/18 – pregão 029/18 
Assinado em 12/04/2018 (até 11/04/19) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a igual 
período até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Andre Luiz Peres (erro: consta como 
secretário de educação) 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
Fiscal deste Contrato foi o Esposo  de kátia, Willian 
de Oliveira e Silva, nomeado pela portaria n. 
2.048/2017 de 20/03/18 (portaria publicada 22 dias 
antes da data de assinatura do contrato 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de mão de obra na construção de 
galerias de águas pluviais, muro em gabiões e 
dissipador em locais determinados pela secretaria de 
obras. 
VALOR Inicial Contratado R$ 745.000,00 
Valor Mensal R$ 62.083,29 
Valor total pagos com aditivos (líquido) 
R$  1.292.219,37 até maio de 2020 

 
Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 055/18 (anexos) 

 
N. 016/2019  alteração do valor em razão do reequilíbrio contratual - Dissídio da Categoria, e com base na 
data base de 01/05/2018, podendo emitir nota fiscal dos serviços retroativo já prestados. 
Assinatura do Aditivo: 04/02/2019 
Valor Mensal: R$ 63.046,67 
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Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Andre Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI - cunhada de André Peres e esposa do atual secretário de Infraestrutura 
Willian, sendo também o fiscal deste contrato. 
 
N. 085/2019 Prorrogação de prazo em mais 12 meses e alteração do valor com reajuste no índice 
IGPM/FGV, para o período de 12/04/2019 a 11/04/2020. 
Assinatura do Aditivo: 17/04/2019 (Fora da vigência: 06 dias após o contrato inicial vencido) 
Valor Mensal: R$ 66.386, 47 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Andre Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI (com  novo endereço da rua Fleury de Sá, mas não corrigiu no aditivo). 

 

Contratos em 2018 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Rudolf Dafferner, 
400 sala 216, Ed. Nova York 
Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 153/18 – pregão 094/18 
Assinado em 25/05/2018 (até 24/05/19) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a igual 
período até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Andre Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
Fiscal deste Contrato foi o Esposo  de kátia, Willian 
de Oliveira e Silva, nomeado pela portaria n. 
2.269/2017 de 22/05/18 (portaria publicada 02 dias 
antes da data de assinatura do contrato 
 
Neste Pregão nº 094/2018 -Processo Administrativo 
10.069/2018, Willian de Oliveira e Silva participou 
da sessão pública, conforme constou na ata de 
16/04/18 daquela sessão. E posteriormente de 
segunda colocada, foi convocada para assumir o 
contrato, após desistência da primeira colocada 
notificado pelo comunicado de 23/04/18. 
 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
especializados de limpeza de terrenos particulares, 
terrenos institucionais e estradas rurais do município 
de Botucatu. 
VALOR Inicial Contratado R$ 923.496,00 
Valor Mensal R$ 76.958,00 /suprimiu/43.255,45 
Total pago com aditivos (líquido) R$ 704.424,38  com 
pagamento até janeiro de 2020 sem aditivo. 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 153/18 (anexos) 
 

N. 308/2018 – SUSPENÇÃO DE QUANTIDADE (1 CAMINHÃO, 01 MOTORISTA, 3 AJUDANTES BRAÇAIS E 3 
OPERADORES ROÇADEIRA 
Assinatura do Aditivo: 16/08/2018 
Valor Mensal:  R$ 43.255,45  a partir de 02/07/18, e suprimiu o valor de R$ 33. 702,55 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Andre Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
N. 132/2019 – Prorroga o prazo por mais 06 meses e reajusta com base no índice IGPM/FGV, de 25/05/19 a 
24/11/2019. 
Assinatura do Aditivo: 29/05/2019 (05 dias após o contrato inicial vencido) 
Valor Mensal:  R$ 46.999,41 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
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Prefeitura: Andre Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

 

Contratos em 2018 (anexo) 
Novo Endereço da Empresa Rua: Rudolf Dafferner, 
400 sala 216, Ed. Nova York 
Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 325/18 – pregão 265/18 
Assinado em 05/09/2018 (até 04/09/19) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a igual 
período até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: Valdir Gonzalez Paixão Júnior 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de motoristas junto a Secretaria de Educação para 
realizar o transporte de alunos do município de 
Botucatu até as escolas Estaduais Municipais e ou 
Entidades 
VALOR Inicial Contratado R$ 181.992,00 
Valor Mensal R$ 15.166,00 
Total Pago (líquido) R$ 262.279,37 
R$ 80.000,00 pago a maior do valor contratado. 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 325/18 (anexos) 
Não encontrado. 
No entanto há o contrato 072/2017 – Pregão 030/2017 Processo Administrativo05.082/2017, contratado 
como objeto,  transporte de aluno junto a secretaria de educação. 

 

 

 

Contratos em 2019 (anexo) 

Novo Endereço da Empresa Rua: Rudolf Dafferner, 
400 sala 216, Ed. Nova York 
Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP 
 

Descrição/ Fonte Recurso 

N. 438/19 – pregão 488/19 
Assinado em 27/12/2019 (até 26/12/20) 
Prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado a igual 
período até 60 meses 
Representantes na Assinatura do Contrato: 
Prefeitura: André Luiz Peres 
Empresa: KÁTIA M. MERLINI 
 
Fiscal do Contrato: Paulo Sérgio Alves – Secretário 
do Prefeito e Márcio Roberto dos Santos – Portaria 
nº 4094 de 26/12/2019. 

Contratação de Empresa para prestação de serviços 
corte de grama, retirada de ervas daninha, limpeza 
de raspagem de meio fio e calçadas, limpeza de 
terrenos particulares, institucionais e estradas rurais 
do município (de 30.000.00m², sendo o valor de R$ 
0,0308 por m²). 
VALOR Inicial Contratado R$ 924.000,00 
Valor Mensal R$ 77.000,00 
Pago até o momento (líquido) 
R$ 163.442,45 

Aditamentos de Contratos ao Contrato N. 438/19 (anexos) 

 

Observação: Pelo mesmo Pregão n. 488/2019, há o contrato 439/19 firmado com a Empresa ECOTERRA para 

o mesmo objeto contratado. 

 

Levantamentos de todos os contratos e aditivos até o mês de Maio de 2020. 
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A Seguir  Relatório de Análise da Tabela
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 Relatório de Análise 

 

1. Contratos e Aditamentos da empresa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO EM RECURSOS EIRELI (Análise da Tabela  

Anexa): 

ANO 2011 

 

Contrato N. 468.11 – Pregão 176.11 

Contrato para Prestação de Serviços de 12(doze) motoristas à Secretaria Educação ao Valor Mensal R$ 

24.000,00 e Valor Total R$ 288.000,00 para o prazo 12 meses, podendo prorrogar por igual período e em até 

60 meses, foi assinado em 06/09/2011 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não se identifica 

a assinatura. Havendo um acréscimo de mais 03 motoristas através do aditivo N.31/2012, após 3 meses de 

vigência do contrato inicial, passando ao valor mensal de R$ 30.000,00. 

Esse contrato foi prorrogado por 66 meses em 11 Termos de Aditamentos, para alteração de valores, reajustes 

e prorrogação de prazo. Ultrapassou os 60 meses (5 anos) permitidos pela lei de licitação ao considerarmos a 

data inicial do contrato de 06/09/2011 à data final da vigência do último aditivo N.464/2016 com prazo final 

da vigência para 05/03/2017, fechando o período em 66 meses de contratação. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação no período de 

vigência do contrato e seus aditivos. 

No período de 66 meses (5 anos e 6 meses) aplicando a inflação real do IGP-M/FGV do período total do 

contrato, este, deveria ser de R$ 42.302,33 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no site 

do banco central www3.bcb.gov.br), utilizado para o cálculo,o valor inicial mensal do contrato de R$ 30.000,00 

em 09/2011, até a data final de 09/2016 do reajuste contido no último aditamento N.464/16. No entanto, o 

valor efetivamente reajustado no período de 66 meses, contido no último aditamento foi de R$ 58.000,00, 

valor esse, bem à maior em favor da empresa, com diferença de R$ 15.697,67. 

Na análise das datas de assinaturas deste Contrato N. 468.11 e das datas dos respectivos Termos de 

Aditamentos, verifica-se o descumprimento do prazo final de vigência do contrato para formalizar novos 

aditamentos. Na primeira prorrogação de prazo em mais 12 meses, através do termo aditivo N.530/2012. A 

data de (16/10/12) de formalização deste aditivo, foi 41dias após ter vencido o prazo final da vigência (12 

meses) do contrato inicial n.468/11 em (05/09/12). Nota-se que referido aditivo poderia ser considerado nulo 

e ilegal, bem como todos os aditamentos posteriores realizados, observando também que houve outros 

aditamentos com prazo vencido, quando se formalizou novos aditamentos ao mesmo contrato. 

O contrato inicial e a maioria dos termos de aditamento foram assinados pelo prefeito João Cury Neto e 

secretários de educação, à época. E pela empresa, a maioria dos Termos Aditivos foram assinados pela Sra. 

Kátia M. Merlini e Silva, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário 

adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. Assim como também teve assinatura da 

outra cunhada, Ana Paula Avelino Peres. 

Com o contrato irregular, ultrapassando 5 anos de prorrogação, com 66 meses, os pagamentos à empresa 

perdurou na atual Gestão do Prefeito Pardini. 

Necessário informar que os 15 motoristas que realizavam o transporte escolar para Secretaria de Educação, 

são mão de obra dispensável no recesso escolar e período de férias escolares nos meses de dezembro e janeiro 

de cada ano. 

Verifica-se também, administração negligente pela necessidade e ampliação de vagas no quadro funcional, de 
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servidores públicos concursados, visto que cargos de motoristas compõe o quadro funcional da Prefeitura 

Municipal, no qual estaria possivelmente “burlando” a necessidade de Concurso Público. 

 

ANO 2012 – Neste ano, ano eleitoral, concentrou-se a formalização da maioria dos contratos com a Empresa 

Objetiva Recursos. 

Contrato N. 056.12 – Pregão 024.12 

Contrato para Prestação de Serviços de 03(três) Auxiliares Administrativos ao Hospital Sorocaba, ao Valor 

Mensal R$ 5.100,00 e Valor Total R$ 30.600,00 para o prazo 06 meses, podendo prorrogar por igual período e 

em até 60 meses, foi assinado em 02/03/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não se 

identifica a assinatura, com previsão de término da vigência em 01/09/2012. Coincidentemente neste mesmo 

dia também havia assinado o contrato posterior n. 077/12. 

Este contrato é duvidoso pelos fatos de desapropriação e fechamento do hospital, ocorrido na época, no ano 

de 2011, quando ocorreu a desapropriação pela Prefeitura, do prédio do Hospital Regional Sorocabana, na Vila 

dos Lavradores, que pertencia a Associação Beneficente do Hospital Sorocabana com a sede no Bairro da Lapa, 

em São Paulo. O caso da desapropriação tramitou na Justiça desde o dia 31 de maio daquele ano, em 2011 

quando o prefeito João Cury Neto assinou o decreto 8.623 declarando o imóvel de utilidade pública para fins 

de desapropriação amigável ou judicial. Portanto, no ano de 2012, não havia funcionamento no hospital, que 

justificasse a contratação de 03 auxiliares administrativos em um hospital fechado e sem atendimento ao 

público. (anexo Decreto n.8623/11 e notícias da época). 

Contrato N. 077.12 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Proc. 6555/12 

Contrato para Prestação de Serviços de 10 (dez) Auxiliares de Limpeza para os Projetos Sociais da Secretaria 

de Assistência Social, ao Valor Mensal R$ 19.500,00 e Valor Total R$ 58.500,00 para o prazo de 03 meses, foi 

assinado em 02/03/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não se identifica a assinatura, 

com previsão de término da vigência em 01/06/2012. O último aditamento N.428/12 a esse contrato, foi 

firmado com 18 dias após do término da vigência estabelecida no aditivo anterior N.338.12, com assinatura, 

representando a empresa a Sra. Ana Paula Avelino Peres, cunhada do Vice- Prefeito André Peres. Por isso 

também se questiona a Dispensa de Licitação para contratar referida empresa. Foram realizados esses 02 

Termos de aditamentos mencionados, a este contrato. 

Contrato N. 109.12 – Pregão 042.12 

Contrato para Prestação de Serviços de operação, controle e fiscalização da Portaria Junto ao Teatro Municipal- 

Secretaria de Cultura, ao Valor Mensal R$ 1.150,00 e Valor Total R$ 9.200,00, para o prazo de 08 meses, foi 

assinado em 27/03/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não se identifica a assinatura, 

com previsão de término da vigência em 26/11/2012. 

Questiona se a execução do contrato, pois o trabalho referente ao objeto contratado sempre foi realizado por 

funcionários pertencentes ao quadro de funcionários Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal. 

Contrato N. 168.12 – Pregão 089.12 

Contrato para Prestação de Serviços de 03 (três) Tratoristas para Subsecretaria de Agricultura e Abastecimento 

– Secretaria de Desenvolvimento, ao Valor Mensal R$ 7.800,00 e Valor Total R$ 93.600,00, para o de prazo 12 

meses, podendo prorrogar por igual período, até o limite de 60 meses, foi assinado em 19/04/2012 pelo 

Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não se identifica a assinatura. Previsão de término 

18/04/2013. 

Este contrato foi prorrogado com 07 Termos de Aditamentos, ultrapassando em 15 dias, o limite de prazo em 

60 meses, ou seja; o contrato e aditivos perdurou 5 anos e 14 dias, se considerarmos a data da assinatura do 

contrato inicial em 19/04/2012 ao final da vigência do Aditivo N.164/16 por 12 meses em 03/05/2017. 

O primeiro Termo aditivo N.240.13, para prorrogação de prazo em mais 12 meses, foi assinado em 06/05/2013, 

18 dias após o contrato inicial não estar mais vigente. Ato que poderia ser considerado nulo assim como os 
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posteriores termos aditivos. 

Anualmente e em períodos acumulados houve aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice IGPM/FGV e 

alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, caracterizando 

superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação do período de vigência do contrato 

e seus aditivos. No período de 60 meses (5 anos e 14 dias) aplicando a inflação do período total de vigência, 

com o valor inicial mensal do contrato de R$ 7.800,00 em 04/2012, até a data final de 04/2017 do reajuste 

contido no último aditamento N.084/17, neste, o último valor mensal a ser reajustado pelo IGP-M/FGV deveria 

ser de R$ 10.793,37 ao mês (calculadora do cidadão disponível no site do banco central www3.bcb.gov.br). No 

entanto, o valor efetivamente reajustado no período de 66 meses e 14 dias, foi R$ 12.234,81, valor à maior em 

favor da empresa, com diferença paga de R$ 1.441,44. 

O contrato inicial e a maioria dos termos de aditamento foram assinados pelo prefeito João Cury Neto e 

secretários da pasta à época. E pela empresa, a maioria dos contratos foram assinados pela Sra. Kátia M. 

Merlini e Silva, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian 

de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

Com o contrato irregular, ultrapassando 14 dias após os 60 meses permitidos pela lei de licitação, e prorrogado 

inicialmente fora da vigência do contrato inicial, os pagamentos à empresa foi feito perdurou na atual Gestão 

do Prefeito Pardini, até abril de 2017. 

Necessário dizer que o trabalho dos 03 tratoristas terceirizados, são cargos de operadores de máquinas no 

quadro funcional da Prefeitura Municipal, portanto, uma possível “burla” a necessidade de realizar Concurso 

Público. 

 

  

Contrato N. 194.12 – Pregão 082.12 

Contrato para Prestação de Serviços de operação, auxiliar de manutenção, encanador, ajudante geral, 

pedreiro, pintor, e auxiliar de roçadeira para Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, ao Valor Mensal 

de R$ 23.990,00 e Valor Total de R$ 287.880,00 para o prazo de 12 meses, podendo prorrogar por igual 

período, até o limite de 60 meses. Assinado em 08/05/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela 

empresa, não se identifica a assinatura. Previsão de término 07/05/2013. 

Este contrato foi prorrogado com 08 Termos de Aditamentos, sendo que o primeiro Termo Aditivo N.277.13, 

para prorrogação de prazo em mais 12 meses e correção do IGP-M/FGV, foi assinado em 26/06/2013, ou seja; 

em 01 mês e 18 dias após o contrato inicial não estar mais vigente. Ato que poderia ser considerado nulo, 

assim como os posteriores termos aditivos, embora os aditamentos posteriores também foram realizados fora 

de vigência. Esse aditamento foi assinado pela cunhada do vice-prefeito Kátia M. Merlini e Silva. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

No período de 60 meses (05 anos), a inflação devida para o período, calculado a partir do valor inicial mensal 

do contrato de R$ 23.990,00 em 04/2012, até a data final de 05/2017, o reajuste real pelo IGP-M/FGV deveria 

ser de R$ 32.610,60 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no site do banco central 

www3.bcb.gov.br). 

No entanto, o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.263/2016, foi de R$ 39.063,00, 

valor à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 6.415,01. 

Os pagamentos à empresa tiveram continuidade na atual Gestão do Prefeito Pardini, até abril de 2017, prazo 

final do contrato. 

O contrato inicial e a maioria dos termos de aditamento deste, foram assinados pelo prefeito João Cury Neto 
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e secretários da saúde à época. E pela empresa, a maioria dos aditivos, foram assinados pela Sra. Kátia M. 

Merlini e Silva, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian 

de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

Ainda é questionável o objeto contratado por 05 anos e sua utilização, pelo fato de ser custeado com verbas 

da saúde, pois o tipo de profissionais também poderia ser do quadro de funcionários concursados da 

Prefeitura. 

 

Contrato N. 272.12 – Pregão 181.11 

Contrato para Prestação de Serviços de 07 (sete) auxiliares de limpeza para Secretaria de Administração, ao 

Valor Mensal de R$ 9.000,00 e Valor Total de R$ 54.000,00, para o prazo de 12 meses, podendo prorrogar por 

igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 17/05/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e 

pela empresa, não se identifica a assinatura. Previsão de término 16/05/2013. 

Este contrato foi prorrogado com 08 Termos de Aditamentos, sendo que o primeiro Termo Aditivo N.492.12, 

foi assinado em 30/08/2012, para reequilíbrio financeiro de Dissídio coletivo da categoria com apenas 03 

meses de vigência do contrato inicial, antes de completar 12 meses do prazo inicial previsto. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato com seus aditivos, bem como irregularidades dos aditivos renovados após 

aditivos anteriores terem vencido os prazos de vigência, como se verifica entre os aditivos N.265/13 e 

N.312/14. 

A inflação devida para o período deste contrato e aditamentos, calculado a partir do valor inicial mensal do 

contrato de R$ 9.000,00 em 05/2012, até a data final de 05/2015, o reajuste real pelo IGP-M/FGV deveria ser 

de R$ 14.071,20 para o mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no site do banco central 

www3.bcb.gov.br). 

No entanto, o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.049/2016, foi de R$ 35.305,79, 

valor muito à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 21.234,59, podendo receber no período 

retroativo. Este último, foi assinado pelo secretário de saúde da época. 

O contrato inicial e a maioria dos termos de aditamento, foram assinados pelo prefeito João Cury Neto e 

secretários de Administração e de saúde à época. E pela empresa, todos os aditivos, foram assinados pela Sra. 

Kátia M. Merlini e Silva, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário 

adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

Ainda é questionável o objeto contratado de 07 auxiliares de limpeza custeado com verbas da saúde, pois a 

atribuição desses profissionais também poderia ser do quadro de funcionários concursados da Prefeitura. 

Contrato N. 353.12 – Pregão 189.12 

Contrato para Prestação de Serviços especializados de operadores de máquina intercostal braçais, motoristas 

e (02) caminhões basculantes (toco) para Secretaria de Obras, ao Valor Mensal de R$ 42.800,00 e Valor Total 

de R$ 513.600,00, no prazo de 12 meses, podendo prorrogar por igual período, até o limite de 60 meses. 

Assinado em 22/06/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não se identifica a assinatura. 

Este contrato obteve 06Termos de Aditamentos, sendo que o primeiro Termo Aditivo N.728.12, aumento a 

quantidade me mais 04 operadores de máquina em 06 meses de vigência do contrato, este assinado pela 

cunhada Ana Paula Avelino Peres. 

O segundo termo Aditivo N.400.13, para prorrogação de prazo em mais 12 meses e manutenção do reequilíbrio 

financeiro, foi assinado em 30/07/2013, com 09 dias após o contrato inicial não estar mais vigente. Aditamento 

que poderia ser considerado nulo, assim como os termos aditivos posteriores formalizados. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 
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IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

No período de 60 meses (05 anos), a inflação devida para o período do contrato e aditivos, calculando a partir 

do valor inicial mensal do contrato de R$ 51.457,27 em 06/2012, até a data final de 07/2017, o reajuste real 

pelo IGP-M/FGV deveria ser de R$ 69.445,90 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no 

site do banco central www3.bcb.gov.br). 

No entanto, o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.308/16, foi de R$ 76.399,82, 

valor à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 6.953,92. 

A vigência dos contratos e pagamentos à empresa tiveram continuidade na atual Gestão do Prefeito Pardini, 

até junho de 2017, prazo final do último aditivo ao contrato. 

O contrato inicial e a maioria dos termos de aditamento deste, foram assinados pelo prefeito João Cury Neto 

e secretários de Obras André Peres e Rafael Athanazio, à época. E pela empresa, a maioria dos aditivos, foram 

assinados pela Sra. Kátia M. Merlini e Silva, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do 

ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

Sem mera coincidência, no mesmo dia que este, foi formalizado o contrato a seguir de N.354.12 para Secretaria 

Municipal de Educação, outra observação e a semelhança ao Contrato N.194.12. Questiona-se, a equipe de 

mão de obra não seria a mesma para os dois contratos, considerando a sua finalidade. 

Contrato N. 354.12 – Pregão 189.12 

Contrato para Prestação de Serviços de profissionais de manutenção dos prédios escolares para Secretaria de 

Educação, ao Valor Mensal de R$ 40.500,00, com aditivo N.552/12 de aumento de mais 01 pedreiro, passando 

ao valor de R$ 43.700,00 mensal e Valor Total de R$ 486.000,00, no prazo de 12 meses, podendo prorrogar 

por igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 22/06/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, 

e pela empresa, não se identifica a assinatura. Este contrato obteve 08 Termos de Aditamentos. 

O Termo Aditivo N.429.13, alterou o valor com aplicação do Dissídio coletivo da Categoria, constando erro no 

título do Termo assinado, a referência do contrato inicial de N.682/12, quando o correto seria N.354/12. Erro 

que demonstra a quantidade de aditamentos e o uso do “copia e cola” de um aditivo e outro. Este, assinado 

pela cunhada Kátia M. Merlini e Silva. 

O Termo Aditivo N.346.14, para prorrogação de prazo em mais 12 meses e reajuste da IGP-M/FGV, foi assinado 

em 18/07/2014, com 27 dias após a data final de vigência do último aditivo N.332/13. Aditamento que poderia 

ser considerado nulo, assim como os termos aditivos posteriores formalizados. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

No período de duração do contrato e aditivos, a inflação devida para o período contratado, calculando a partir 

do valor inicial mensal do contrato de R$ 43.700,00 em 06/2012, até a data final de 05/2015, o reajuste real 

pelo IGP-M/FGV deveria ser de R$ 52.111,39 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no 

site do banco central www3.bcb.gov.br). 

No entanto, o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.308/16, foi de R$ 59.680,72, 

valor à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 7.569,33. 

No último aditivo n. 081/2016 assinado em 16/03/2016, foi autorizado à empresa faturar emitindo nota no 

valor de R$ 20.339,73 sobre diferenças de reajustes do ano de 2015 e 2016. 

O contrato inicial e a maioria dos termos de aditamento deste, foram assinados pelo prefeito João Cury Neto 

e secretária de Educação à época Alessandra Lucchesi de Oliveira – atual vereadora. E pela empresa, a maioria 

dos aditivos, foram assinados pela Sra. Kátia M. Merlini e Silva, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André 
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Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura e pela 

Ana Paula Avelino Peres. 

Contrato N. 410.12 – Pregão 215.12 

Contrato para Prestação de Serviços Especializados de 03 (três) cuidadores para Secretaria de Educação, ao 

Valor Mensal de R$ 6.400,00, e Valor Total de R$ 76.800,00, no prazo de 12 meses, podendo prorrogar por 

igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 20/07/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e 

pela empresa, Ana Paula Avelino Peres. Este contrato obteve 03(três) Termos de Aditamentos. 

O Termo Aditivo N.429.13, alterou o valor com aplicação do Dissídio coletivo da Categoria, constando erro no 

título do Termo assinado, a referência do contrato inicial de N.682/12, quando o correto seria N.354/12. Erro 

que demonstra a quantidade de aditamentos e o uso do “copia e cola” de um aditivo e outro. Este, assinado 

pela cunhada Kátia M. Merlini e Silva. 

O Termo Aditivo N.403/13, para prorrogação de prazo em mais 12 meses e reajuste da IGP-M/FGV, foi assinado 

em 30/07/2013, sendo com 03 dias após a data final de vigência do último aditivo N.332/13. Aditamento que 

poderia ser considerado nulo, assim como os termos aditivos posteriores formalizados. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

No período de duração do contrato e aditivos, a inflação devida para o período contratado, calculando a partir 

do valor inicial mensal do contrato de R$ 43.700,00 em 06/2012, até a data final de 05/2015, o reajuste real 

pelo IGP-M/FGV deveria ser de R$ 52.111,39 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no 

site do banco central www3.bcb.gov.br). 

No entanto, o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.308/16, foi de R$ 59.680,72, 

valor à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 7.569,33. 

No último aditivo n. 081/2016 assinado em 16/03/2016, foi autorizado à empresa faturar emitindo nota no 

valor de R$ 20.339,73 sobre diferenças de reajustes do ano de 2015 e 2016. 

O contrato inicial e a maioria dos termos de aditamento deste, foram assinados pelo prefeito João Cury Neto 

e secretária de Educação à época Alessandra Lucchesi de Oliveira – atual vereadora. E pela empresa, a maioria 

dos aditivos, foram assinados pela Sra. Kátia M. Merlini e Silva, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André 

Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura e pela 

Ana Paula Avelino Peres. 

 

 

Os 03 (três) contratos são relacionados à contratação de Auxiliares de Limpeza para Secretaria de Assistência 

Social 

Contrato N. 528.12 – Dispensa Licitação – Proc. N. 36039.12 

Contrato N.588.12 – Pregão N. 234/12 

Contrato N. 596 - Dispensa Licitação – Proc. N. 36039.12 

Contrato N. 528.12 – Dispensa Licitação – Proc. N. 36039.12 - Contrato para Prestação de Serviços 

fornecimento de 10 auxiliares de limpeza para serviços nos prédios dos Projetos Sociais e da Secretaria de 

Assistência Social, ao Valor Mensal de R$ 19.500,00, pelo prazo de apenas 01 mês. Assinado em 13/09/2012 

pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não identificável a assinatura. 

Questiona-se a Dispensa de Licitação deste contrato, a quantidade de 10 auxiliares de limpeza para apenas 01 

mês de trabalho, naquele ano eleitoral. Pois no contrato seguinte para o mesmo objeto, foi licitado por Pregão 

n. 234/12. 

Contrato N.588.12, a quantidade de 11 auxiliares, no Valor mensal à menor de R$ 19.330,00 para o período 
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de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, este assinado em 16/10/2012, pelo Prefeito à época 

- João Cury Neto, e pela Ana Paula Avelino Peres, sendo 03 (três) dias após o término da vigência do último 

contrato (N.528/12) com Dispensa de Licitação. 

O Contrato N. 596.12 – proc. 39.881/12 teve Dispensa de Licitação para o mesmo objeto, sendo 08 (oito) 

auxiliares de limpeza para Secretária de Assistência Social e Projeto Social Casa Transitória, com valor mensal 

de R$ 14.700,00, para o prazo de 01 mês apenas, podendo prorrogar por 12 meses até 60 meses. Neste 

contrato sem licitação, houve 02 aditamentos. 

Verifica-se que as datas desses contratos e dos períodos de vigência dos aditivos se cruzam, causando 

estranheza principalmente pela modalidade diversa de licitação entre eles com o mesmo objeto de contratado, 

sendo que o último aditivo N. 001.13 foi prorrogado 14 dias após o aditivo anterior estar vencido. Foram 

assinados pelo prefeito à época, João Cury Neto e pela empresa, Ana Paula Avelino Peres. 

Contrato N. 642.12 – Pregão 238.12 

Contrato para Prestação de Serviços Especializados de 10 (dez) cuidadores para Secretaria de Saúde, ao Valor 

Mensal de R$ 22.000,00, e Valor Total de R$ 66.000,00, no prazo de 03 (três) meses, podendo prorrogar. 

Assinado em 12/11/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, Ana Paula Avelino Peres. 

Este contrato obteve 05 (cinco) Termos de Aditamentos. 

O primeiro Termo Aditivo N.098/13, para prorrogação de prazo em mais 03, foi assinado em 22/03/2013, 

sendo 30 dias (um mês) após a data final de vigência do contrato inicial estar vencido. Aditivo esse que poderia 

ser considerado nulo, assim como os termos aditivos posteriores formalizados, em função deste fora do prazo. 

Todos os termos de aditamento deste, foram assinados pelo prefeito João Cury Neto, e pela empresa, foram 

todos assinados pela Sra. Kátia M. Merlini e Silva. 

Contrato N. 682.12 – Pregão 306.12 

Contrato para Prestação de Serviços de limpeza junto ao Terminal Rodoviário “Dr. Carlos Alberto Meluso” para 

Secretaria de Administração, ao Valor Mensal de R$ 9.350,00 e Valor Total de R$ 112.200,00, no prazo de 12 

meses, podendo prorrogar por igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 21/12/2012 pelo Prefeito 

à época - João Cury Neto, e pela empresa, Ana Paula Avelino Peres. Este contrato obteve 08 Termos de 

Aditamentos. 

O primeiro Termo Aditivo N.394.13, foi assinado em 25/06/2013, para reequilíbrio financeiro de Dissídio 

coletivo da categoria, mas para correção foi a partir de fevereiro de 2013, ou seja; com apenas 02 meses de 

vigência do Contrato. Uma situação que poderia ter sido prevista quando formalizou o contrato inicial. 

O Segundo Termo Aditivo N. 772.13 para prorrogação de prazo em mais 12 meses e reajuste da inflação pelo 

IGP-M/FGV, foi assinado com 05 dias após o contrato inicial não estar vigente, pois a assinatura ocorreu em 

26/12/2013. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato com seus aditivos, bem como irregularidades de aditivos renovados após aditivos 

anteriores terem vencido os prazos de vigência, como se verifica entre os aditivos N.614/16, N.554/15 e 

N.682/14. 

A inflação devida para o período deste contrato e aditamentos, calculando a partir do valor inicial mensal do 

contrato de R$ 9.350,00 em 12/2012, até a data final de 07/2017, o reajuste real pelo IGP-M/FGV deveria ser 

de R$ 11.877,41 para o mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no site do banco central 

www3.bcb.gov.br). 

No entanto o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.463/17, foi de R$ 18.331,51, valor 

à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 6.454,10, sendo que esse ultimo aditivo foi assinado 03 

dia antes de encerrar os 5 anos de vigência, em 20/12/2017, mas sua finalidade foi para receber o retroativo 
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do período anterior (06 meses antes) dos serviços já prestados. Mesmo sendo contrato para a Secretaria de 

Administração, esse aditivo, e os anteriores de N. 624.16 e N. 554.16 foi assinado pelo secretário de André 

Peres e Rodrigo Fumis, respectivamente, ex-secretários de Mobilidade Urbana a época. 

Todos os demais aditivos foram assinados pelo ex-prefeito João Cury Neto e pela empresa, todos os aditivos, 

foram assinados pela Sra. Kátia M. Merlini e Silva, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e 

esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

Após 5 anos de duração deste contrato, os serviços passaram para a Empresa Contratada ABSOLLUTA em 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA-ME, através do Contrato N.456/2017, assinado dia 22/12/17 pelo Secretário 

de Mobilidade Urbana designado, André Peres, ao valor mensal de R$ 14.279,63 e total anual de R$ 

171.355,63. Verifica-se a diferença superfaturada acima do valor de mercado no valor reajustado da empresa 

Objetiva no último aditivo em R$ 18.331,51 a partir de julho de 2017, pois com a nova licitação, deste contrato 

N.456/2017 o valor mensal foi à menor em R$ 14.279,63. Demonstrando que as prorrogações e reajustes não 

foram vantajosos à administração pública e estavam acima do preço de mercado. (Anexo) 

 

Contrato N. 704.12 – Dispensa de Licitação – Proc. N. 48.014/12 

Contrato de fornecimento de Mão de Obra de 02 (dois) auxiliares de limpeza para o Teatro Municipal e 

Secretaria de Cultura, ao Valor Mensal de R$ 3.600,00, e Valor Total de R$ 7.200,00, no prazo de 02 (dois) 

meses. Assinado em 23/11/2012 pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, Ana Paula Avelino 

Peres. 

Equívoco foi constatado na Cláusula Segunda, item 2.2 do contrato dispõe que as ordens de serviços seria pela 

secretaria de Assistência Social e não pela Secretaria de Cultura, pasta contratante, com fonte pagadora do 

contrato, bem como um possível desvio dos recursos destinado a saneamento básico advindo da SABESP 

contrato 197/2010 – ficha 263, informado na cláusula quinta do contrato para pagamento desse serviços para 

área de cultura. 

Este contrato obteve 01 (um) Termo de Aditamento de N.022/12, para prorrogação de prazo em mais 02 (dois) 

meses. No entanto, foi assinado 12 (doze) dias após o contrato inicial não estar vigente, em 04/02/2013. 

Aditivo esse que poderia ser considerado nulo pela formalização fora do prazo. 

O termo de aditamento, foi assinado pelo prefeito João Cury Neto, e pela empresa, não se identifica a 

assinatura no contrato. 

 

1 Contratos e aditamentos da empresa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME / EQUIPE 

SERVIÇOS HUMANIZADOS EIRELI (28 contratos e 77 Termos de Aditamentos, de 2013 a maio de 

2020): 

ANO 2013 

Contrato N. 060.13 – Pregão 001.13 

Contrato para Prestação de Serviços Operação, Controle e Fiscalização de portaria da Secretaria de Educação 

e Escola Fazenda Monte Alegre, ao Valor Mensal de R$ 3.989,00, e Valor Total de R$ 47.868,00, no prazo de 

12 meses, podendo prorrogar por igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 07/03/2013 pelo 

Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não identificável a assinatura. Este contrato obteve 08 (oito) 

Termos de Aditamentos. 

O primeiro Termo Aditivo N. 110/14, para prorrogação de prazo em mais 12 meses e reajuste da IGP-M/FGV, 

foi assinado 07 dias após a data final de vigência do contrato inicial, em 07/03/2013.  Aditamento que poderia 

ser considerado nulo, assim como os termos aditivos posteriores formalizados, em função de este estar fora 

do prazo de vigência.  Este foi assinado pelo vice-prefeito em exercício à época, Antônio Luiz Caldas Júnior, e 

pela empresa Kátia M. Merlini e Silva. Assim como há os posteriores aditamentos deste, realizado após vigência 

de prazos encerrados. 
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O termos aditivos foram assinados em sua maioria pela secretária de Educação à época, Alessandra Lucchesi 

de Oliveira – atual vereadora, ex-secretária Lucilene Alves da Cota e atual secretário Valdir Gonzalez Paixão 

Júnior, e pela empresa todos aditivos foram assinados pela Kátia M. Merlini e Silva. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

No período de duração do contrato e aditivos de 5 anos, a inflação devida para o período contratado, 

calculando a partir do valor inicial mensal do contrato de R$ 3.989,00 em 03/2013, até a data final de 01/2018, 

o reajuste real pelo IGP-M/FGV deveria ser de R$ 5.150,23 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão 

disponível no site do banco central www3.bcb.gov.br). 

No entanto o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N. 020/18, foi de R$ 6.464,99, valor 

à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 1.314,76. 

Contrato N. 125.13 – Pregão 046.13 

Contrato para Prestação de Serviços de 01 (motorista) para Merenda Escola da Secretaria Municipal de 

Educação, ao Valor Mensal de R$ 2.420,00, e Valor Total de R$ 14.520,00, no prazo de 06 (seis) meses, podendo 

prorrogar por igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 21/03/2013 pelo Prefeito à época - João 

Cury Neto, e pela empresa, Kátia M. Merlini e Silva. Com previsão de término em 20/09/2013. Este contrato 

obteve 03 (um) Termos de Aditamentos. 

O primeiro Termo Aditivo N. 516/13 prorrogou o prazo em mais 06 (seis) meses de 21/09/13 a 20/03/14 

Assinado em 29/08/13, dentro da vigência do contrato inicial. 

O segundo Termo Aditivo N. 263/14 que prorrogou o prazo em mais 06 (seis) meses, para o período de 

21/03/14 à 20/09/14. No entanto foi assinado após 01 mês e 18 dias do término da vigência do último aditivo 

N. 516/13, em 08/05/14. Aditivo esse que poderia ser considerado nulo. 

 O terceiro Termo Aditivo N.570.14, justificou o reajuste pelo IGP-M/FGV em virtude das prorrogações de prazo 

anteriores. E também foi assinado 38 dias após vigência do aditivo anterior. N263/14, em 28/10/2014, e ainda 

autorizou a empresa faturar a diferença a partir 21/03/14. 

Estes aditivos foram assinados pelo Prefeito e secretária Alessandra Lucchesi de Oliveira, à época. E pela 

empresa a cunhada Kátia M. Merlini e Silva. 

Contrato N. 168.13 – Pregão 56.13 

Contrato para Prestação de Serviços de manutenção do prédio da Secretaria de Obras, pedreiro, ajudante de 

pedreiro, operador de máquinas e motoristas, ao Valor Mensal de R$ 52.290,00 e Valor Total de R$ 627.480,00, 

no prazo de 12 meses, podendo prorrogar por igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 15/04/2013 

pelo Prefeito à época - João Cury Neto, e pela empresa, não se identifica a assinatura. Este contrato obteve 07 

Termos de Aditamentos. E foi prorrogado acima dos 60 meses / 5 anos permitido, ultrapassando 24 dias a 

mais, considerando a data do último aditivo N. 115/2018 em 08/05/2018. 

No primeiro aditivo N.151/2014 que prorrogou o prazo em mais 12 meses, foi assinado em 08/05/2014, com 

23 dias após o contrato inicial não vigente. Esse aditamento poderia ser considerado nulo, assim como os 

termos aditivos posteriores formalizados em função deste. Os demais aditamentos em sua maioria não 

estavam vigentes quando se aditou. Inclusive o último aditivo N.115/2018, o qual já não estava vigente, ainda 

reajustou aplicando o Dissídio Coletivo da Categoria autorizando a empresa faturar a diferença de período 

anterior a partir de abril de 2018 quando encerraria os 5 anos de vigência. 

A maioria o Termos aditivos foram assinados pelo ex-secretário de obras à época André Peres junto com sua 

cunhada Kátia M. Merlini, representando a empresa. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 
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caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

No período de 60 meses e 24 dias, a inflação devida para o período do contrato e aditivos, calculando a partir 

do valor inicial mensal do contrato de R$ 52.290,0 em 04/2013, até a data final de 04/2018, o reajuste real 

pelo IGP-M/FGV deveria ser de R$ 68.235,89 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no 

site do banco central www3.bcb.gov.br). 

No entanto o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.115/18, foi de R$ 79.593,73, valor 

à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 11.357,84. 

A vigência dos contratos e pagamentos à empresa tiveram continuidade na atual Gestão do Prefeito Pardini, 

até maio de 2018, prazo final do último aditivo ao contrato. 

Observa-se que o objeto contratado de mão de obra de Operador de Máquinas e Motoristas neste contrato, 

também fizeram parte do objeto contratado nos Contratos N. 168/2012 e N.353/2012 formalizados com a 

outra empresa Objetiva Recursos, os quais foram aditados e executados em anos concomitante a esse 

contrato. Considerando ainda que referidos cargos fazem parte do quadro funcional de servidores da 

Prefeitura e secretaria de obras, e poderiam ser preenchidos por concurso público. 

 

 

Contrato N. 254.13 – Pregão 077.13 

Contrato para Prestação de Serviços de 03 (três) auxiliares de cozinha para Merenda Escola da Secretaria de 

Educação, ao Valor Mensal de R$ 6.280,00, e Valor Total de R$ 37.680,00, no prazo de 06 meses, podendo 

prorrogar por igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 10/05/2013 pelo Prefeito à época - João 

Cury Neto, e pela empresa, Kátia M. Merlini e Silva. Este contrato obteve 10 (dez) Termos de Aditamentos. 

O Termo Aditivo N.723/13, prorrogou o prazo em mais 06 (seis) meses, foi assinado em 26/11/2013, sendo 17 

dias após a data final do término da vigência do contrato inicial. Aditamento que poderia ser considerado nulo, 

assim como os termos aditivos posteriores formalizados e função deste. No entanto outros aditivos também 

foram aditados fora do prazo de vigência. Além de erros de data constando nos aditivos N.588/14, 207/15 e 

aditivo N.066/16 erro na referência do Contrato. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

No período de duração do contrato e aditivos, a inflação devida para o período contratado, calculando a partir 

do valor inicial mensal do contrato de R$ 6.280,00 em 05/2013, até a data final de 08/2017, o reajuste real 

pelo IGP-M/FGV deveria ser de R$ 7.853,57 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no 

site do banco central www3.bcb.gov.br). 

No entanto o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.403/17, foi de R$ 9.813,61, valor 

à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 1.960,04. 

A maioria dos termos de aditamento deste, foram assinados pela secretária à Alessandra Lucchesi de Oliveira 

– atual vereadora. E todos os aditivos, foram assinados pela Sra. Kátia M. Merlini e Silva. 

 

Contrato N. 371.13 – Dispensa Licitação – Proc. N. 2.2070.13, assinado em 17/06/2013, prazo 01 mês. 

Contrato N. 484.13 – Dispensa Licitação – Proc. N. 26.971.13, assinado em 05/08/2013, prazo 01 mês 

Contrato N. 562.13 - Dispensa Licitação – Proc. N. 32.501.12, assinado em 24/09/2013, prazo 01 mês 

Os 03 (três) contratos seguidos são do mesmo objeto de prestação de Serviços de 04 (quatro) Auxiliares de 

Limpeza junto às escolas municipais da Secretaria de Educação, ao valor mensal de R$ 7.990,00. 

Questiona-se a legalidade da sequência desses contratos com dispensa de licitação e do planejamento da 
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necessidade desses profissionais no segundo semestre do ano letivo, bem como se os serviços foram 

efetivamente executados. 

Contrato N. 754.13 – Pregão 371.13 

Contrato para Prestação de Serviços de operação, controle e fiscalização do Hospital Sorocabana, (03 

profissionais por 24 horas) ao Valor Mensal R$ 26.152,00 e Valor Total R$ 313.825,00, com prazo 12 meses, 

podendo prorrogar por igual período e em até 60 meses, foi assinado em 27/01/2014 pelo Prefeito à época - 

João Cury Neto, e pela empresa, Kátia M. Merlini, com previsão de término da vigência em 26/01/2015. 

O único aditivo N. 584/2014 alterou o valor para reequilíbrio do Dissídio Coletivo antes de completar 12 meses 

de vigência, assinado em 07/11/2014, com correção e faturamento desde 09/2014. Referido aditamento foi 

assinado pelo prefeito à época sobre os dados do secretário de saúde Cláudio Lucas Miranda, contido no 

contrato. 

No período de duração do contrato e aditivos, a inflação devida para o período contratado, calculando a partir 

do valor inicial mensal do contrato de R$ 26.152,08 em 01/2014, até a data final de 09/2014, o reajuste real 

pelo IGP-M/FGV deveria ser de R$ 26.699,42 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no 

site do banco central www3.bcb.gov.br). 

No entanto o valor mensal efetivamente reajustado no último aditamento N.584/14, foi de R$ 28.699,42, valor 

à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 2.089,36. 

Questiona-se esse contrato pelos motivos já exposto no contrato 056/2012, devido à desapropriação e 

fechamento do hospital, ocorrido na época, no ano de 2011. 

ANO 2014 

Contrato N. 589.14 – Pregão 275.14 

Contrato para Prestação de Serviços de 01 (UM) forneador e 01 auxiliar de padaria junto a Secretaria de 

Educação, ao Valor Mensal de R$ 6.200,00, e Valor Total de R$ 74.400,00, no prazo de 12 meses, podendo 

prorrogar por igual período, até o limite de 60 meses. Assinado em 31/10/2014 pela Secretária de Educação à 

época Alessandra Lucchesi de Oliveira, e pela empresa, Kátia M. Merlini. Este contrato obteve 06 (seis) Termos 

de Aditamentos com duração de 60 meses/05 anos (16/01/2015 à 30/10/2019), até atual Gestão. 

O penúltimo Termo Aditivo N. 396/17, para prorrogação de prazo em mais 12 meses, foi assinado em 

28/11/2017, com 28 dias após a data final de vigência do último aditivo de prorrogação de prazo N.513/16. 

Assim como o aditivo N. 38618 foi assinado com 23 dias após vigência final do aditivo anterior N. 396/17. 

Aditamentos que poderiam ser considerados nulo. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

A inflação devida para o período contratado, calculando a partir do valor inicial mensal do contrato de R$ 

6.200,00 em 10/2014, até a data final do último reajuste 09/2016, o reajuste real pelo IGP-M/FGV deveria ser 

de R$ 7.435,60 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no site do banco central 

www3.bcb.gov.br). 

No entanto o valor mensal efetivamente reajustado no penúltimo aditamento N.296/17, foi de R$ 7.648,88, 

valor à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 213,28. 

Os termos de aditamentos deste, foram assinados pelos secretários de educação à época Alessandra Lucchesi 

de Oliveira – atual vereadora, Edileine Fernandes Henrique Valdir Gonzalez Paixão Jr. E pela empresa, todos 

aditivos, foram assinados pela Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e 

esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

 

ANO 2015 
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N. 254.15 – Pregão 082.15 

Contrato para Prestação de Serviços de 02 (dois) padeiros para Merenda Escolar da Secretaria de Educação, 

ao Valor Mensal de R$ 6.300,00, e Valor Total de R$ 37.800,00, no prazo de 06 meses, podendo ser alterado. 

Assinado, pela Secretária de Educação à época Alessandra Lucchesi de Oliveira, e pela empresa, Kátia M. 

Merlini, em 16/01/2015, com previsão de término em 15/07/2015. Este contrato obteve 08 (oito) Termos de 

Aditamentos, e perdurou por 66 meses, pois o último aditivo N.013/2020 assinado em 30/01/2020, prazo final 

de 05 anos, no entanto foi prorrogado por mais 06 meses. 

O primeiro aditivo N. 526/15 de prorrogação de prazo em mais 06 meses, foi assinado em 08/12/15, com uma 

lacuna de 06 meses fora da vigência do contrato inicial, constando o período errado da vigência do aditivo. Os 

prazos dos aditivos seguintes em função da data de assinatura constaram errados e executados fora da 

vigência. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

A inflação devida para o período contratado, calculando a partir do valor inicial mensal do contrato de R$ 

6.300,00 em 01/2015, até a data final do último reajuste 07/2019, o reajuste real pelo IGP-M/FGV deveria ser 

de R$ 8.370,31 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no site do banco central 

www3.bcb.gov.br). 

No entanto o valor mensal efetivamente reajustado no penúltimo aditamento N.215/19, foi de R$ 8.497,26, 

valor à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 126,95. 

Os termos de aditamentos deste foram assinados pelos secretários de educação à época Edileine Fernandes 

Henrique, Lucilene Alves da Silva Cota e Valdir Gonzalez Paixão Jr. E pela empresa, todos aditivos, foram 

assinados pela Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-

secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

N. 288.15 – Carta Convite n. 027/2014 – Proc. 20.339/2015 

Contratação de Empresa para realizar o V Seminário de Educação Inclusiva: Direito a Diversidade para a 

Secretaria de Educação, assinado em 29/06/2015 pelo prazo de 04 dias, até 03/07/2015. Valor contratado R$ 

43.050,00. 

Questiona-se o direcionamento pela carta convite, superfaturamento e sua execução, pois a secretaria de 

educação com o quadro de servidores e infraestrutura realizou o evento, inclusive com professores e 

profissionais próprios da Secretaria de Educação que atuaram +como palestrantes em dias do evento. 

N. 387.15 – Pregão n. 180/2015 

Contratação de empresa para prestação de serviços de portaria junto a Escola Elda Moscogliato da Secretaria 

de Educação, ao valor mensal de R$ 4.930,00 e Valor Total R$ 59.160,00 no prazo de 12 meses, podendo ser 

alterado em decorrência da entrega dos serviços. Foi assinado em 20/08/2015, obteve 05 termos de 

aditamentos e perdurou por 60 meses, até 08/2020. O contrato foi assinado pela secretária de educação à 

época Alessandra Lucchesi de Oliveira, e pela empresa, a Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-

secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de 

Infraestrutura. 

O novo Endereço da Empresa contido neste Contrato (Rua Bayard Nobrega de Almeida, 686- Jd. Prestes de 

Barros, Sorocaba/SP, difere do endereço contido nos 04 (quatro) últimos Termos de Aditamento a este, pois 

foi mantido o endereço antigo (Rua Arthur Martins, 219 Centro – Sorocaba/SP), sem a devida correção. 

O primeiro aditivo N. 008/16 alterou o valor em razão do Dissídio Coletivo em apenas 06 meses de vigência do 

contrato inicial, assinado em 16/02/2016. 

O segundo aditivo N. 413/16 para prorrogação de prazo em mais 12 meses, foi assinado 10 dias após o término 
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da vigência do contrato inicial, em 30/08/2016. Aditivo esse que poderia ser considerado nulo assim como os 

demais termos aditivos formalizados, em função deste, embora os demais aditivos foram realizados fora da 

vigência entre um aditivo e outro, conforme datas de assinaturas. 

Anualmente e em períodos acumulados houve diversos aditamentos de reajuste da Inflação pelo índice 

IGPM/FGV e alteração de valores aplicando reequilíbrio financeiro de Dissídio Coletivo da Categoria, 

caracterizando superfaturamento devido os valores reajustados estarem acima da inflação aplicada no período 

total de duração do contrato e seus aditivos. 

A inflação devida para o período contratado, calculando a partir do valor inicial mensal do contrato de R$ 

4.930,00 em 08/2015, até a data final do último reajuste 10/2019, o reajuste real pelo IGP-M/FGV deveria ser 

de R$ 6.193,25 no mês do último aditivo (calculadora do cidadão disponível no site do banco central 

www3.bcb.gov.br). 

No entanto o valor mensal efetivamente reajustado no penúltimo aditamento N.336/19, foi de R$ 6.327,64, 

valor à maior em favor da empresa, com a diferença de R$ 134,39. 

Os termos de aditamentos deste, foram assinados pelos secretários de educação à época Alessandra Lucchesi 

de Oliveira, Edileine Fernandes Henrique e Valdir Gonzalez Paixão Jr. E pela empresa, todos aditivos, foram 

assinados pela Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-

secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

 

ANO 2016 

N. 122.16 – Pregão n. 043/2016 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Intérprete de Libras – Secretaria de 

Educação, ao valor mensal de R$ 10.533,09 e Valor Total R$ 63.198,52 no prazo de 06 meses, prorrogável por 

igual período, até 60 meses. Foi assinado em 04/04/2016, previsão de término de vigência em 03/09/2016, 

mas obteve 01 termo de aditamento N. 168/2017 de prorrogação de prazo por mais 03 (três) meses. 

Este Termo de Aditamento N. 168/2017 foi assinado 08 (oito) meses e 09 dias, após o término da vigência 

contratual. Aditamento que deveria ser considerado nulo pela irregularidade. 

Houve a realização de Concurso Público em 2018 para contratação de Intérprete de Libras, o não  

preenchimento da vaga foi questionado pelo requerimento nº 038/2020 (anexo), porém não resposta da 

Prefeitura Municipal, bem como não houve o preenchimento de vagas para os cargos efetivos da secretaria de 

educação. 

O novo Endereço da Empresa contido neste Contrato (Rua Bayard Nobrega de Almeida, 686- Jd. Prestes de 

Barros, Sorocaba/SP, difere do endereço contido no Termo de Aditamento a este, pois foi mantido o endereço 

antigo (Rua Arthur Martins, 219 Centro – Sorocaba/SP), sem a devida correção. 

O Contrato e foi assinado pela secretária de educação à época Alessandra Lucchesi de Oliveira, e pela empresa, 

a Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto 

Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. O Termo aditivo foi Assinado pela secretária à 

época Lucilene Alves da Silva Cota e pela empresa, a mesma. 

Observa-se que em se tratando de ano eleitoral na formalização deste contrato, a desincompatibilização ao 

cargo de Secretária de Educação/Agente Político, segundo a lei eleitoral, para disputa a vereança, no qual foi 

eleita, deveria ser até 02/04/2016 (06 meses antes das eleições de 02/10/16). Fato que não ocorreu com 

assinatura deste contrato em 04/04/2016. 

N. 148.16 – Pregão n. 047/2016 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Oficinas Pedagógicas em 11 unidades 

Escolares, conforme Edital - Secretaria de Educação, com 16 instrutores e 01 coordenador geral. O valor mensal 

de R$ 44.500,00 e Valor Total R$ 267.000,00 no prazo de 06 meses, prorrogável por igual período, até 60 

meses. Foi assinado em 18/04/2016, previsão de término de vigência em 17/10/2016. 
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Não houve nenhuma divulgação das referidas oficinas pedagógicas ou qualquer projeto relacionado às 

atividades, objeto deste contrato. 

O Contrato foi assinado pela secretária de educação à época Edileine Fernandes Henrique, e pela empresa, a 

Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto 

Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

N. 385.16 – Carta Convite n. 040/2016 

Contratação de Empresa para realizar o V Seminário de Educação Inclusiva: Direito a Diversidade para a 

Secretaria de Educação, assinado em 09/08/2016, prazo de 18/08/2016 à 23/08/2016. Valor contratado R$ 

42.900,00. 

Questiona-se o direcionamento pela carta convite, e sua execução, pois a secretaria de educação com o quadro 

de servidores e infraestrutura realizou o evento, inclusive com professores e profissionais próprios da 

Secretaria de Educação que atuou como palestrantes em dias do evento, e o valor foi à menor do valor 

contratado no ano anterior, em 2015. 

O Contrato foi assinado pela secretária de educação à época Edileine Fernandes Henrique, e pela empresa, a 

Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto 

Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

N. 388.16 – pregão n. 199/2016 

Contratação de Empresa para prestação de serviços de 04 (quatro) Brigadista de incêndio junto ao Corpo de 

Bombeiros, assinado em 09/08/2016, prazo de 04 meses, previsão de término 09/12/2016. Valor contratado 

R$ 87.960,00. Com fonte de recursos do Fundo Municipal De Apoio ao Bombeiro - FUMABOM 

Considerando o período de 04 meses, o valor e a quantidade de 04 brigadistas contratadas, o valor individual 

a para cada brigadista de R$ 5.497,52, se mostra superfaturado pelo salário da categoria de profissional à 

época e sem notícias sobre contratação de tais brigadistas. 

Coincidentemente a data de assinatura deste é a mesma data do contrato anterior N. 385/16. 

O Contrato foi assinado pelo Prefeito João Cury á época, e pela empresa, a Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do 

Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual 

secretário de Infraestrutura. 

N. 564.16 – pregão n. 264/2016 (Novo Endereço: Rua Sá Fleury, nº 65 – Vila Hortência, Sorocaba/SP) 

Contratação de Empresa para prestação de serviços de operação, controle e fiscalização de portaria junto a 

Unidade de Saúde da Vila Jardim – Secretaria de Saúde, ao valor mensal de R$ 7.616,00 e valor total R$ 

91.392,00, pelo prazo de 12 (doze) meses. Assinado na época, em 02/12/2016 pela atual secretária-adjunta 

Valéria Maria Manduca Lopes, e pela empresa a Sra. Kátia M. Merlini. O contrato obteve 01 Termo de 

Aditamento. 

O Termo de Aditamento N. 299/17 assinado em 31/08/17, alterou o valor para reequilíbrio do Dissídio Coletivo, 

para faturar com apenas 01 mês de vigência do contrato, ou seja; desde janeiro de 2017. E foi assinado pelo 

atual secretário de saúde André Gasparini Spadaro, e pela empresa a Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-

Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual 

secretário de Infraestrutura. 

 

ANO 2017 

N. 059.17 – Pregão n. 025/2017 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Oficinas Pedagógicas em 14 unidades 

Escolares, Secretaria de Educação, ao valor mensal de R$ 52.193,00 e Valor Total R$ 626.316,00 no prazo de 

12 meses, prorrogável por igual período, até 60 meses. Foi assinado em 20/03/2017, previsão de término de 

vigência em 19/03/2018. Obteve 03 (três) aditamentos, 

O primeiro Termo de Aditamento N. 076/18, prorrogou em mais 12 meses, após 01 mês do término da vigência 
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do contrato, pois foi assinado em 20/04/2018. Aditivo esse que poderia ser considerado nulo, assim como os 

aditivos posteriores, em função deste, embora o último aditamento N. 049/2019, também foi assinado fora da 

vigência. 

Não se teve notícias da realização das oficinas pedagógicas ou qualquer projeto relacionado às atividades 
constante no Edital deste contrato. 
As divulgações ocorridas no site Educatu da Secretaria de Educação(anexo) – recrutando 08 profissionais 
para a função de Instrutores Pedagógico, referiu-se ao contrato n. 199/17 do Instituto de Formação Ações 
Políticas Sociais– INFAP, com duplicidade do mesmo objeto contratado no mesmo período de vigência deste 
contrato N. 059/17 da Empresa Objetiva Recursos. 
O Contrato foi assinado pela secretária de educação à época Lucilene Alves da Silva Cota e aditivos foram pelo 

Secretário Valdir Paixão, e pela empresa, todos foram assinados pela Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-

Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual 

secretário de Infraestrutura. 

 

N. 068.17 – Pregão n. 024/2017 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Oficinas Pedagógicas em 12 monitores 

educacionais junto as Escolas de Educação Infantil – Secretaria de Educação, ao valor mensal de R$ 28.542,71 

e Valor Total R$ 342.512,52 com prazo de 12 meses, prorrogável a critério da administração. Foi assinado em 

20/03/2017, previsão de término de vigência em 19/03/2018. Foi assinado pela secretária à época Lucilene 

Alves da Silva Cota e pela empresa Kátia M. Merlini. Este contrato obteve 04 (quatro) aditamentos prorrogando 

em 03 anos, até o período até 19/03/2020. Com o primeiro aditamento n. 360/17 acrescendo em mais 03 

monitores. 

O segundo Termo de Aditamento N. 077/18, prorrogou em mais 12 meses, após 01 mês do término da vigência 

do contrato inicial, pois foi assinado em 20/04/2018. Aditivo esse que poderia ser considerado nulo, assim 

como os aditivos posteriores, em função deste, embora os aditamentos posteriores foram assinados fora da 

vigência. 

Todos os termos aditivos foram assinados pelo atual secretário de educação Valdir Gonzalez Paixão Jr., e pela 

empresa, todos foram assinados pela Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André 

Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

 

N. 072.17 – Pregão n. 030/2017 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de mão de obra de 19 motoristas (aumento 

de mais 04 pelos aditivos N. 281.17, N. 324.17, N.025.18), totalizando 23 motoristas para o Transporte Escolar 

da Secretaria de Educação, ao valor mensal de 57.740,00 e valor total de R$ 692.880,00,para o prazo de 12 

meses, prorrogável por igual período, até 60 meses. Foi assinado pela secretária à época Lucilene Alves da Silva 

Cota e pela empresa Kátia M. Merlini. Obteve 04 (quatro) Termos de Aditamentos. 

O Termo de Aditamento N. 025.18 que prorrogou o prazo em mais 12 meses (para o período de 03/04/18 à 

02/04/19) foi assinado após 1 mês e 13 dias do término da vigência do contrato inicial, em 25/05/18. Aditivo 

que poderia ser considerado nulo assim como o posterior em função deste ocorrer fora da vigência, e ainda 

aplicou reequilíbrio do Dissídio Coletivo da Categoria ao valor mensal de R$ 69.477,38 e acresceu mais 01 

motorista ao contrato inicial. 

O último Termo Aditivo N. 400/19 para prorrogação de prazo em mais 06 (seis) foi assinado 07 meses após o 

término do Aditivo anterior N.025/18 ao Valor de R$ 72.616,69, havendo uma lacuna de possível prorrogação 

de 6 meses que não consta no portal da transparência, e estando fora da vigência. 

Todos os termos aditivos foram assinados pelo atual secretário de educação Valdir Gonzalez Paixão Jr., e pela 

empresa, todos foram assinado pela Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André 

Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 
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N. 094.17 – Pregão n. 036/2017 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de regulação médica para Secretaria de 

Saúde, ao valor mensal de 2.506,50 e valor total de R$ 30.078,00, para o prazo de 12 meses, prorrogável a 

critério da administração. Foi assinado pelo secretário André Gasparini Spadaro e pela empresa Kátia M. 

Merlini, assim como o único, 01 (um,) Termo de Aditamento a esse contrato. 

O Termo de Aditamento N. 146.18 reajustou o valor em razão do IGP-M/FGV ao valor mensal de R$ 2.511,60 

e prorrogou o prazo em mais 12 meses (para o período de 24/04/18 à 23/04/19), foi assinado após 1 mês e 2 

dias do término da vigência do contrato inicial, em 25/05/18. Aditivo esse que poderia ser considerado nulo. 

No entanto, também se verifica no portal da transparência, em despesas pagas a esse pregão n. 36/2017, que 

embora a vigência contratual do aditivo findou-se em 23/04/19, na planinha de pagamentos, consta valores 

pagos até 06/06/2019, sem possível respaldo contratual vigente, pois foi não encontrado contrato aditivo no 

portal da transparência que dê respaldo aos pagamentos além da vigência contratual. 

 

N. 140.17 – Pregão n. 103/2017 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 06 (seis) (+ 01 intérprete Aditivo N. 

316/2017), total 07 intérpretes de Libras – Secretaria de Educação, ao valor mensal de R$ 16.996,35 e Valor 

Total R$ 203.956,00 no prazo de 12 meses, prorrogável por igual período, até 60 meses. Foi assinado em 

24/05/2017, previsão de término de vigência em 23/05/2018. Obteve 04 (quatro) termos de aditamentos, com 

término em 23/05/2020. 

O Termo de Aditamento N. 243/18, prorrogou em mais 12 meses, após 01 mês do término da vigência do 

contrato inicial, assinado em 22/06/2018. Aditivo esse que poderia ser considerado nulo, assim como o 

aditamento posterior N. 185/19, o qual também foi aditado fora da vigência do aditivo anterior. 

Este contrato N. 140/17, tem o mesmo objeto contratado ao do Contrato N. 122.16 – Pregão n. 043/2016, 

havendo duplicidade de vigência de ambos os contratos devido os aditivos do contrato N.122.16. 

No resultado contido na Ata deste pregão, verificou-se que a empresa concorrente na licitação - Catedral 

Serviços Eireli EPP, constou o mesmo endereço da Empresa Objetiva Administração de Recursos, a qual  

ganhou a licitação, tendo como representante nesta ata, Viviane de Luzia Cabral - Objetiva Recursos. 

Conforme já mencionado ao contrato 122/2016 houve concurso Público para Intérprete de Libras, porém não 

preenchida a vaga. 

O Contrato e foi assinado pela secretária de educação á época Lucilene Alves da Silva Cota e pela empresa, a 

Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André Peres e esposa do ex-secretário adjunto 

Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. Os Termos aditivos foram assinados pelo 

secretário atual secretário Valdir Gonzalez Paixão Junior, e pela empresa, a mesma. 

 

N. 234.17 – Pregão n. 183/2017 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de manutenção nas unidades de educação 

e outras dependências da secretaria de educação, ao valor mensal de R$ 50.396,08 e Valor Total R$ 604.752,96 

no prazo de 12 meses, prorrogável por igual período, até 60 meses. Foi assinado em 20/07/2017, previsão de 

término de vigência em 19/07/2018. Obteve 04 (quatro) termos de aditamentos. 

O primeiro Termo de Aditamento N.411 foi alterado o valor para reequilíbrio do Dissídio coletivo com apenas 

05 meses de vigência do contrato inicial, assinado em 08/12/2017, e podendo a empresa receber o reequilíbrio 

aplicado desde o início da vigência do contrato assinado (20/07/2017). 

Neste aditivo questiona-se a empresa havia apresentado documento da convenção coletiva do trabalho na 

proposta ao certame da licitação contida no processo N.18.228/2017, pois no certame uma das empresas 

concorrentes (Abacharela Concreto) não foi credenciada por falta deste documento da convenção coletiva que 
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embasaria a proposta apresentada no certame licitatório, conforme constou na Ata de 08/06/2017 do 

processo do Edital. 

O segundo Termo de Aditamento N. 137/2018 consta reequilíbrio contratual para adicional de periculosidade, 

que embora foi assinado em 25/08/2018, à aplicação e reembolso em favor da empresa foi a partir de 

novembro/2017, ou seja; com apenas 04 meses de vigência do contrato inicial assinado. Período em que 

coincidiu e acumulou com a aplicação do Dissídio coletivo anterior já ajustado ao contrato inicial. Nos termos 

contratuais é necessário avaliar a legalidade dos atos e a responsabilidade da empresa quanto aos encargos e 

direitos trabalhistas e valores duplicados em favor da empresa. 

O terceiro Termo de Aditamento N. 322/2018 foi para prorrogar o prazo em mais 12 meses, para o período 

de20/07/18 à 19/07/2019, no entanto foi assinado após 01 mês e 09 dias do término da vigência do contrato 

inicial, assinado em 28/08/2018. Aditivo esse que poderia ser considerado nulo, devido o término da vigência 

do contrato. Assim como o último Aditivo N. 324/2019 que também foi assinado fora da vigência. 

Este Contrato e todos os Termos de Aditamentos foram assinados pelo atual secretário de educação Valdir 

Gonzalez Paixão Júnior, e pela empresa, a Sra. Kátia M. Merlini, cunhada do Vice-Prefeito e ex-secretário André 

Peres e esposa do ex-secretário adjunto Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

Importante mencionar um possível conluio entre o servidor André Peres – vice-prefeito com o servidor Paulo 

Renato – atual vereador, pois quando ocorreu à licitação para este contrato, o vencedor em 1º lugar do 

Certame contido na Ata de 08/06/2017 foi da Empresa R. Pacto Eireli ME que apresentou o menor valor total 

para 12 meses - R$ 601.260,00 empresa essa, em nome da mãe do vereador Paulo Renato. E em 2º lugar ficou 

a Empresa Objetiva Administração de Serviços com o valor ofertado em R$ 604.760,00, à qual declinou naquele 

momento, tendo classificada a empresa R. Pacto. 

Posteriormente, em 03/07/17 a empresa R. Pacto, vencedora do certame enviou um comunicado à Prefeitura, 

informando sua desistência. Vindo a ser convocada a Empresa Objetiva Serviços que havia ficado em 2º lugar 

no certame. Cuja a Ata de 07/07/2017 constou seu comparecimento para negociação, e o valor em segunda 

fase ficou em R$ 604.752,96 para formalização contratual. 

 

N. 428.17 – Pregão n. 407/2017 – Processo 42.866/2017 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de manutenção desobstrução de águas 

pluviais, limpeza de bueiros, canaletas, tubulação, manutenção e substituição de grades e tampas de concreto 

– Secretaria de Infraestrutura., ao valor mensal de R$ 27.100,00 e Valor Total R$ 325.200,00 no prazo de 12 

meses, prorrogável por igual período, até 60 meses. Foi assinado em 08/12/2017, previsão de término de 

vigência em 07/12/2018. Obteve 02 (dois) termos de aditamentos até o momento, com prazo de 03 anos. 

O primeiro Termo de Aditamento N.440/2018 foi assinado, 05 cinco dias após a vigência do contrato inicial, 

em 12/12/2018, prorrogando-se o prazo para mais 12 meses e alterou o contrato aplicando reequilíbrio do 

Dissídio coletivo da categoria para R$ 27.593,99, mensal, antes de completar 12 meses de vigência, para 

pagamentos retroativos a partir de 05/2018, conforme cláusula 1ª; 

O segundo Termo de Aditamento N.412/219 foi assinado em 16/12/2019, 04 dias após a vigência do último 

aditivo (n. 440/2018). Com reajuste da Inflação IGP-M/FGV para R$ 31.192,28 e prorrogou em mais 12 meses 

para o período de 08/12/18 à 07/12/19, conforme cláusula 2ª do contrato. 

Este Contrato e todos os Termos de Aditamentos foram assinados pelo atual secretário de INFRAESTRUTURA 

ANDRÉ PERES, pela empresa, assinou sua cunhada a Sra. Kátia M. Merlini, esposa do ex-secretário adjunto 

Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura, sendo que este foi nomeado, à época, o fiscal 

deste contrato, através da portaria  n. 1813/17 de 05/12/17. Constando equivocadamente o nome do 

secretário de educação no lugar do secretário de Infraestrutura. 

Estranhamente, conforme edital do pregão 407/17 processo 42.866/2017, na Ata de 28/11/17 do pregão, 

houve o credenciamento para participação apenas da empresa Objetivas Adm. Serviços. 
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No edital, foi solicitando a quantidade de 03 pedreiros e 05 ajudantes de pedreiros, mão de obra que vem 

sendo aditado para 03 anos, até 12/2020, com a justificativa de haver mão de obra para atender a demanda 

do município, sem realizar concurso público e repor funcionários para essa finalidade. 

 

N. 055.18 – Pregão n. 029/2018 - Este contrato constou novo endereço da empresa, Rua Rudolf Daffener, 400 

Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP. 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de mão de obra na construção de galerias 

de águas pluviais, muro em gabiões e dissipador para Secretaria de Infraestrutura, ao valor mensal de R$ 

62.083,29 e Valor Total R$ 745.000,00 no prazo de 12 meses, prorrogável por igual período, até 60 meses. Foi 

assinado em 12/04/2018, previsão de término de vigência em 11/04/2019. Obteve 02 (dois) termos de 

aditamentos, com prazo de 02 anos, até 11/04/2020. 

O primeiro Termo de Aditamento N.016/2019 foi assinado em 04/02/2019 alterou o valor para reequilíbrio do 

Dissídio da Categoria para receber após 01 mês de vigência do contrato inicial, considerando a data base de 

01/05/2018, 

O segundo Termo de Aditamento N.085/2019 reajustou pelo IGP-M/FGV e prorrogou o prazo contratual em 

mais 12 meses para o período de 12/04/2019 à 11/04/2020, foi assinado em 17/04/2019 com 06 dias após o 

término da vigência do contrato inicial. Neste aditamento não corrigiu o endereço novo conforme o contrato 

inicial, pois manteve o endereço anterior. 

Conforme edital publicado no portal da transparência da Prefeitura, a contratação seria de 06 pedreiros, 08 

ajudantes de pedreiros e 02 motoristas por 44 horas semanais, para construção de galerias pluviais, muro em 

gabiões e dissipador, cujas ordens de serviços dos locais seriam determinados pela secretaria de obras. 

Verifica-se que este contrato foi concomitantemente executado com contrato N.428/17, com mesmo objeto 

a mão de obra, sendo de 03 pedreiros e 05 ajudantes de pedreiros. 

Este Contrato e todos os Termos de Aditamentos foram assinados pelo atual secretário de INFRAESTRUTURA- 

ANDRÉ LUIZ PERES, e pela empresa, sua cunhada a Sra. Kátia M. Merlini, esposa do ex-secretário adjunto 

Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

Para fiscalizar este contrato foi Designado Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura., marido 

de Kátia M. Merlini e cunhado do Vice – Prefeito André Peres, conforme a portaria Nº 2048 de 20/03/2018 . 

 

N. 153.18 – Pregão n. 094/2018 - Este contrato constou novo endereço da empresa, Rua Rudolf Daffener, 400 

Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP. 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de limpeza de terrenos particulares, 

terrenos institucionais e estradas rurais do município de Botucatu, sendo 03 operadores de máquinas, 07 

braçais, 01 motorista, 09 operadores de máquinas intercostais, com apoio de 01 caminhão basculante toco e 

01 motorista, ao valor mensal de R$ 76.958,08 e Valor Total R$ 923.496,00 no prazo de 12 meses, prorrogável 

por igual período, até 60 meses. Foi assinado em 25/05/2018, previsão de término de vigência em 24/05/2019. 

Obteve 02 (dois) termos de aditamentos. 

O primeiro Termo de Aditamento N.308/2018 suspendeu quantidade contratada de 01 caminhão, 01 

motorista, 03 ajudantes braçais e 3 operadores roçadeira, suprimiu valor em R$ 43.255,45. Foi assinado em 

16/08/2018. 

O segundo Termo de Aditamento N. 132/2019 reajustou o valor pelo IGP-M/FGV, passando ao valor de R$ 

46.999,41 e prorrogou o prazo em mais 06 meses para o período de 25/05/19 à 24/11/2019. 

Este Contrato e todos os Termos de Aditamentos foram assinados pelo atual secretário de INFRAESTRUTURA 

- ANDRÉ LUIZ PERES, e pela empresa, sua cunhada a Sra. Kátia M. Merlini, esposa do ex-secretário adjunto 

Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura. 

Para fiscalizar este contrato foi Designado Willian de Oliveira e Silva, atual secretário de Infraestrutura., marido 
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de Kátia M. Merlini e cunhado do Vice – Prefeito André Peres, conforme a portaria Nº 2269 de 22/05/2018 

(anexo), bem como participou da equipe de realização da Sessão Pública do Pregão, ocorrida em 16/04/2018, 

conforme ata anexa. 

Importante mencionar que quando ocorreu à licitação para este contrato, a Empresa Objetiva foi classificada 

em 2º lugar pela proposta ofertada, no entanto foi convocada após comunicado da prefeitura do dia 23/04/18, 

informando da desistência da 1ª colocada. (anexo) 

N. 325.18 – Pregão n. 265/2018 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de mão de obra de 04 motoristas para o 

Transporte Escolar da Secretaria de Educação, ao valor mensal de 15.166,00 e valor total de R$ 181.992,00, 

para o prazo de 12 meses, prorrogável por igual período, até 60 meses. Foi assinado pelo atual secretário Valdir 

Gonzalez Paixão Júnior e pela empresa Kátia M. Merlini. Obteve 04 (quatro) Termos de Aditamentos. 

A vigência deste contrato está em períodos concomitantes ao contrato N. 072.17 – Pregão n. 030/2017 que 

contratou o mesmo objeto de mão de obra de 19 motoristas e ainda ter aumentado em mais 04 através dos 

aditivos N. 281.17, N. 324.17, N.025.18, totalizando 23 motoristas para o Transporte Escolar da Secretaria de 

Educação. 

N. 438/19– Pregão n. 488/2019 - Este contrato constou novo endereço da empresa, Rua Rudolf Daffener, 400 

Bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP. 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de corte de grama, retirada de ervas 

daninha, limpeza de terrenos particulares, terrenos institucionais e estradas rurais do município de Botucatu, 

(de 30.000.00 m², sendo o valor de 0,0308 por m²), ao valor mensal de R$ 77.000,00 e valor total de R$ 

924.000,00, assinado em 27/12/2019 para o período de 12 meses, prorrogável por igual período, até 60 meses, 

com previsão de término em 26/12/2020. 

Conforme ata da sessão pública do pregão houve questionamentos de empresas participantes quanto à 

inexequibilidade da prestação de serviços ao preço de 0,03 centavos o m²; 

A Senhora Kátia Merlini representou a empresa na Ata da sessão do pregão; 

Um contrato incomum que depende de muita fiscalização e comprovação da execução contratual, 

considerando a periodicidade do crescimento do mato e sua altura para o repasse serviço e comprovação do 

serviço executado, até porque é a empresa quem apresenta a planilha da metragem e local dos serviços 

executados, conforme justificativa do secretário Prefeito ao Processo administrativo, fiscal do contrato – Paulo 

Sérgio Alves. 

A quantidade de profissionais para os serviços são dimensionados pela empresa, situação que pode ocorrer 

contração de trabalhadores sem vínculo empregatício, como foi relatado a essa vereadora, por funcionários 

que atua pela empresa sem contrato de trabalho e seus direitos trabalhistas. 

Este Contrato foi assinado pelo atual secretário de INFRAESTRUTURA - ANDRÉ LUIZ PERES, e pela empresa, sua 

cunhada a Sra. Kátia M. Merlini. 

Para fiscalizar este contrato foi Designado Paulo Sérgio Alves – Secretário do Prefeito e Márcio Roberto dos 

Santos cargo comissionado, conforme a portaria Nº 4094 de 26/12/2019. 

A tabela anexa, possibilitou melhor visualização esquematizada para compreensão dos contratos e aditivos. 

 

 

Roseli Antunes da Silva Ielo 
Vereadora 


